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N° 5382 

~stado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° C051 DE Q"f DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituiçeo do Estado do 
Amapà, cjc a Lei n' 0629, de OI de novembro de 2001, e tendo em \ista o 
contido no Ofício n° 014132/2013-GAB/SETRAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Luiz Fernando Chaves de Souza do cargo em 

comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código C!:>S-2, da 
Secretaria de Estado de Transportes, a contar de I' de janeiro de 2013. 

Moc!!pá. O"i- de janeiro de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc as Leis n's 0609, de 06 de julho de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1786/2012-
GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Antônio Cláudio Resende Ferreira, ocupante do cargo de 
Agente Penítenciãrio, Classe 3", Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapà, para exercer a função comissionada de 
Responsàvel por Grupo de Atividades li I CPM (Preparação de Alimentos), 
Código CDI-2, do Instituto de .Administração Penitenciãria do Estado do 
Amapá, a contar de 26 de novembro de 2012. 

Macapá, o+ de janeiro de 2013 

DE JANEIRO DE 2013 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em \ista o 
contido no Ofício n• 3n6/2012-!1AB/SEAD. 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Nunes da Costa, ocupante do cargo de Artífice 
de Artes Grá.(icas, Classe S, Padrão lli, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
ex-Territõrio Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável pelas Atividades de Serviços Gerais/DAA, Grupo ll, Código CI>I-2, 
da Secretaria de Estado da Administração. 

Macapá, O"i- de joneiro de 2013 

JANEIRO DE 2013 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0911, de OI de agosto de 2005; de acordo com o Decreto 
n' 0220, de 07 de fevereiro de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Exonerar os membros abaixo relacionados do Conselho 
Estadual de Cul1ura: "" 

SEGMENTO CULTURAL 

TITI.ILARES 

Segmento da Músico 
Ângelo Albertina da Costa Queiroz 

Segmento da bança 
Edivaldo Pinto Videira 

Se9mento dll Artes Visuais 
Agostinho Josaphat Barbosa 

SUPLENTE 

Segmento do Audiovisual 
Ana Conceição Hutma Vidigal Guimarães Reis 

Art. z• Este DecTeto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, CJt de Jar.eiro 
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Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Jndigenas:Coaraci Macia I Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: lnailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. Pl\1. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Mauricio Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Co;po de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlós Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Can·alho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Ah•es Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Ta,•ares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendcdorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Do rival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria Jzabel de Abulquerquc Cambraia 
Japen:Nixon Kent'<ly Monteiro 
Dctran: Francisco Sávio Ah•es Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interiqo) 
F cria: Dincte Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
JEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Laccn: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
JMAP: Maurício Oliveira de Souza ) 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos·Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gema que 
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DECRETO W C055 DE 0'+ DE. JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR [)O ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do E~tado do 
Amapá, cfc a Lei no 0911, de 01 de agosto de 2005; de acordo com o'Decreto 
no 0220, de 07 de fevereiro de 2006, c· tendo em vista o contido no Ofício n° 
117/2012-ConseC, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados para comporem 
o Conselho Estadual de Cultura: 

SEGMENTO CUL T\.IRAL 

TITULARES 

Segmento da Música 
•Francisco Alberto Fernandes 

Segmento dà Dança 
M}T~a Nazaré Smith Barreto 

Segmento de Artes Visuais 
Maria Pinho Gemaque 

Segmento de Cultura Popular e Afrodescendente 
Aricélio das Chagas Benjamim 

Segmento de Teatro 
Geovanni Coelho Reis 

SLIPLENTE 

.Segmento do Audiovisual 
Thaise Medeiros Nascimento 

Art. zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

"""""· o~"" i-~ •• '"" ~ 
RIBE 

DECRETO N° C05Cô DE 0':1- DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTAcO 00 AMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pélo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado.do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 799/2012-GAB/IEF, 

RESOLVE: 

Autorizar Ana Margarida Castro Euler, Diretora-Presidente do 
Instituto Estadual de Florestas do Amapá, para viajar da sede de suas 
atribuições. Macapó.·AP, até Burkina Faso, a fim de participar de .atividade de 
campo do projeto aprovado no âmbito do "Marketplace Program" da Embrapa 
para Cooperação Internacional Brasil/Africa, no periodo de 14 a 24 de janeiro 
de 2013, sem ônus' para o Estado. 

Macapó., O+ de janeiro de 2013 

~,fíi 
tAAJ.OS r::.;iFI'BETW' 

DECRETO N° C05"+ DE 0'+- DE JANEIRO DE 2013 

O 60VERNAOOR [)O ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 799/2012-GAB/IEF, 

RESOLVE: 

Designar Glovani Musial, Chefe de .. Gabinete, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto Estadual de Florestas do Amapá, durante o impedimento da titular, 
no período de 14 a 24 de janeiro de 2013. 

Mocapá, 0--:J. de janeiro de 2013 

~9::J~Esc tARt:.osf~~dor 

DECRETO N° C058 DE 0"+ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em ~;sta o contido no Ofício n° 001/2013-GAB/DIAiij!O, 

RESOLVE 
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Designar Walterliny Almeida Santos, Chefe . de Gabin~te, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Dtretor-:residente da 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuãna d? Estado do Amapa, durante as 
ferias do titular, no periodo de 07 a 18 de Jane1ro de 2013. 

Macapá, 0~ de janeiro de 2013 

~ ·-= -0!/1. . Gov~:rr 
DECRETO w COSC1 DE 01- DE JANEIRO DE 2013 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usand? das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso. III, da ConsUtUlção do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n" 1.230, de 29 de mato de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Adalberto Carvalho Ribeiro do cargo em 

comissão de Secretário de Estado, Código CDS-5, da Secretaria de Estado da 
Educação. a contar de 04 de janeiro de 2013. 

DECRETO N" CCGO DE C 1- DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo !19, inciso Ill, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Elda Gomes Aral\jo, Secretária Adjunta de Políticas de 
Edticaçáo, para exercer, interina e acumulativamente, o c;qgo em comissão de 
Secretário de Estado,_Código CDS-5, da Secretaria de Estado da Educaçãc, a 
contar de 04 de janeiro de 2013. 

Macapá, 0-:t- de janeiro de 2013 

~ 

DECRETO W 0061 DE 01- DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, Regulamentada pelo 
Decreto n" 2822, de 06.08.09, e tendo em vista o contido no Ofício n• 
003/2013-SEAB, 

RESOLVE: 

Nomear Rodrigo Colo.santi para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível III/ Secretaria, C6digo CDS-3, da Secretaria Extraor
dinária de Representação do Governo. do Estado do Amapá em Brasilia, a 
contar de O 1 de janeiro de 2013. 

Macapá, 0'1- de janeiro de 2013 

DECRETO N" COG.e, DE O'f DE JANEIRO bE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c o disposto na Lei no 0165, de 18 de agosto de 1994, alterada pela 
Lei n' 0387, de 09 de dezembro de 1997, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 033/2012-COEMA, . 

RESOLVE: 

Exonerar os membros àbaixo relacionados do Conselho Estadual 
do Me.io Ambiente - COEMA: 

CONSE!.HO DE ASSOaAÇÃO DE MORADORES - COAM 

José Airton Barbosa Soares - Titular 
Robson da Silva Bastos- Suplente 

ASSOaAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAI. - ABES 

Renatta Santos Serafim Cardoso - Titular 
Demétrio Celestino Pinheiro da Costa- Suplente 

ASSOaAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÓNOMOS DO AMAPÁ- AEATA 

Sérgio Paulo de Souza ,Jorge -Titular 
Luiz Alberto Freitas Pereira- Suplente 

ASSOaAÇÃO I>OS ENGENHEIROS FI.ORESTAIS DO AMAPÁ - AEFA 

Alcione Maria Carvalho Cavalcante - Titular 
Laércio Aires dos Santos- Suplente 

SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOL.ÁS DO AMAPÁ - ATAP 

Raimundo Alan Kardec Borges de Souza - Titular 
Deriva! Vieira de Andrade - Suplente 

ASSE.MBL.EIA LEGISL.ÁTIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - Al 

Antonio José Nunes dos Santos - Titular 
Bruno Manoel Rezende - Suplente 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABEL.AS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ....................... - ............ R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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ASSOCIAÇÃO DOS POVOS INDÍ.GENAS DO OIAPOQUE - APIO 

Simone Vidw uà Silva- Titular 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO AMAPÁ- OAB/AP 

Eduardo Edson Guimarães -Titular Fernando ~'orte -.Suplente 
Daniela Fortunato Barbosa _ Suplente 

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CVT 

Charles Ricardo Ferreira Reis - Titular 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVÍMENTO RURAL - SDR 

Paulo Roberto Nunes - Titular 

FEDERAÇÃO DOS PESCADOREs DO AMAPÍ. - FEPAP 

Raimundo Reis Nobre - Titular 

Qiogo Pinheiro Carnio' _ Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO- SEED 

Irani do Socorro Freitas da Costa Gemaquc ·-Titular .José Quaresma - Suplente 
Janete Silva de Senna Barreto - Suplente -

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 00 AMAPÁ - FIEAP 

lzaias Mathias Antunes - Titular SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA- sEINF 

Paulo Inácio Josaphat da Silva -Titular José Góes de Almeida - Suplente 

' FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

Jairo Bezerra Ribeiro - Titular 

Milcna Santos de Oliveira - Suplente 

lori Leonel Arnaldo Hussak Van Velthem Linke - Suplente 

, SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE- SEMA 

V era Cristiane Vaz de 'Sales Costa'- Titular 
Geovan da Silva Ferreira - Suplente 

GRUPO DE TRABALHO AMAZÔNICO- GTA 

Henrique Vasconcelos Corrêa- Titular 
Rogério Chucre Flexa - Suplente 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 

Risomar Carrera de Menezes - Titular 
Rafael Almeida Xavier- Suplente 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÍ.VEIS- IBAMA U~ÃO J:?OS NEGROS DO AMAPÁ- UNA 

Raeder Ardasse da Costa - Titular 
Núbia Cristina Santana de Souza- Suplente 

Paulo Roberto Russo - Titular 
Mârcia Bueno - Suplente 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

Evandro Rocha Gonçalves - Titular 

UNIVERSIDADE FEOERAI. DO AMAPÁ- UNIFAP 

Silvio Wigwam Mendes Pereira - Titular 
Arley José Silveira da Costa - Suplente Pedro Carlos Rosa da Silva- Suplente 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÍ.- MPE 

José das Graças dos Santos Torres - Titular 
Francisco Michael de Brito Ribeiro- Suplente 

Mac4pá, O";J de janeiro de Z013 

O! {:i MOVIMENTO VERDE VIVO - MW 

Jorge Araújo de Souza Lima - Titular 
Mrunede Leal Sioueira - Suplente 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Auditoria Geral 

José Maurício Coutinho Vianna 

PORT ÁRIA N' 001/2013- AUDITORIA 

O AUDITOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, nomeado pelo Decreto h' 0075 de 03 de 
janeiro de 2011, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, Inciso IX, do Decreto(N) n• 
5223 de 29 de Outubro de 1997 - que aprova o 
Regulamento da Auditoria Geral do EMado. 

RESOLVE: 

Designar o Analista de Finanças e Controle Carlos 
Alberto Nery Matias, para proceder Auditoria nos 
convênios Estaduais, sob a supervisão da Chefe da 
Divisão de Auditoria Especial Marinês Ramos dos 
Santos. 

Dê-se ciência, cumpra·se e publique-se. 

(Policia Civil 

sa Corrêa 
RAL DO ESTADO EM 

BSTITUIÇÃO 

Tito Guimarães Neto 

RIA NO 757/2012-DGPC 

) 

DELEGADO-GERAL DE POÚCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI; 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, rombinado com o 
art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no OfíCIO no 1267/2012-CPAD, subSCrito pelá · · 
Presidente da Comiss3o do Processo Administrativo Disciplinar 

n' 021/2012-DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGA~ por 60 dias, o prazo para 
ronclusão dos trabalhos da Comissão constituída pe Portaria 
n.0 0142/2012-DGPC, a contar do prazo legal. 

PORTA R I A N° 0759/2012- DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍOA OVIL DO AMAPÁ, n~ uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 004/2000 -
SEJUSP e, tendo em VIsta o documento, Memorando n° 532/12-
GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, mo 
GUIMARÃES NETO ( Delegado Geral de Polida Civil ), CLODOALDO 
BARBOSA DE AlMEIDA ( Motorista do Delegado Geral ), AIRTON 
CLAUDIO RODRIGUES AGUIAR, DEODORO DE CARVALHO FLEXA e 
G!VALDO CAVALCANTI DE MELO JUNIOR ( Agentes de Polida ), 
que viajaram da sede de suas a~vidades Macapá-AP, até os 
Municfplos de Calçoene e Oiapoque no período de 11 a 16/12/2012, 
em missão poliCial. 

a!~CA1 

or 30 di~s, 
conclusão dos trabalhos da 1 o constiluí 
n' 0554/2012-DGPC, a con• do pr zo legal. 

embro de 2012. 

pORTARIA NO 765/2012-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei no 0066/93 e tendo em vista 
os mo~vos expostos no Ofício n° 1306/2012-cSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão de Sindicância Administra~va 
Disciplinar n° 056/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em le1 para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. · 

RESOLVE: 

P 0 R TA R I A NO 0760/2012 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA OV!L DO AMAPÁ, no uso· 
das abibulções que lhe s:!o conferidas pela Portaria (N) 004/2000 · 
SEJUSP e, tendo em vista o documento, Memorando n° 531/12 -
GAB/DGPC. 

~RTARIA N° 764/2012-DGPC 

, DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, Xl, 
da Lei no 0883, dE! 23 de março de 2005, rombinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
-.; motivos expostos no Oficio no 1305/2012-CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
DiSdphn&r n° 054/2012-SAD, os quais justificam a necc:--idade 
de redeslgnação de prazo fiXado em lei para a ronclus:!o dos 
respectivos trabalhos. · · 

.RESOLVE: 

RESOLVE: 

1_ - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, TITO 
GUIMARAES NETO ( Delegado Geral de Polida Civil ), CLODOALDO 
BARBOSA DE ALMEIDA ( Motorista do Delegado Geral ), DEODORO 
DE CARVALHO FLEXA e GIVALDO CAVALCANTI DE MELO JUNIOR ( 
Agentes de Polída ), que viajaram da sede de suas atividades 
Macapá-AP, até os Munldplos de Laranjal do Jari e VItória do Jari 
no periodo de 18 a 22/12/2012, em missão polida!. · 
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P O 'R TA R I A N° 0761/2012 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 00'1/2000 -
SEJUSP e, tendo em vista o documento. Memorando no 073/12 -
Atividade de Patrir.1ônio/DGPC. 

RESOL'vE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
FERNANDO FURRcEL ABRONHERO ( Responsável pelas Atividades 

. de Patrimônio/OCPC )1 WILSC?N DA COSTA SILVA, FRANqSCO 
TADEU ALMEIDA BELEM e TANIA MARA CASTRO ASSUNÇAO ( 
Agentes Administrativos ), que viajaram da sede de suas atividades 
Macapá-AP, até os Municípios de Oiapoque, Calçoene, Amapá, 
Pracuuba, Tartaru,alzinho, Ferreir ames, Porto Grande, Serra do 
Navio e Pedra Branca do Ama · no .rfodo de 04 a 18/12/2012, 
para realizarem le,antament tle bens óveis da DGPC. 

PORTARIA NO 752/2012-DGPC 

DELEGADD-GERAL DE POÚCIA CIVJL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo unico do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Oficio n° 1286/2012-CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disciplinar n° 009/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDES!GNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Co constituí pela Portaria 
no 0443/2Ó12-DGPC, a contar pra o legal 

zembro de 2012. 

P 0 R TA R I A N° 0756/2012 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA OVIl DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas ~ela Portaria (N) 004/2000 -
SEJUSP e, tendo P.m vista o documento. Memorando n° 073/12 -
OPU. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Se!Vidores, JEAN 
FRANCO RODRIGUES DOS SANIOS, N!SSIM ALCOLUMBRE JUNIOR 
e ANDRÉ QUARESMA DE SOUSA ( Agentes de Polícia ), que 
viajaram da sede de suas atividades Macapá-AP, até a cidade de 
Almeirim/PA no PEríodo de OS a 14/09/2012, em missão policial. 

2- De acordo com o Decreto 1492, de 04 Abril 02 e lei no 
0066, de 03 Maio 93, autorizo e de 10 (dez) · ria(s). 
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PORTARIA ~lo 0777/2012 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCA CIVIl DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vistz o documento Memora.1do n° 
0675/2012- CP!. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da administração, o servidor 
JOSÉ ANTONiO DOS SANTOS MADURE!RA, Agente de Po:ícia, 
Classe "Especial" , Padrão "•••", do Quadro de Pessoal rJo Ex
Território, do Município de Mazagão, para esta Capital, a com: r de 
19.12.2012. 

JUS":"IFICATIVA: Confànme o teor da Portaria no 
942/2005-SEAD, de 16/08/2005. 

Registre-se, Publique-se • se Ciên~ia. 

-···"··" d ~" 
TITO GUL -ES NETO 

Delegado Geral de Polida Civil 

motivos especificados nos Memorando n°. 

360/2012- CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR, de acordo com o art. 159 da 

Lei 0066/1993, para compor a COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA os servidores: JADER ULISSES 

SANTOS DA COSTA, Agente Administrativo, 

MÁRCIO ROBERTO DO ROSÁRIO LAMEIRA, 

Assistente Administrativo, ambos pertencentes ao 

Quadro Civil do Governo do Estado do Amapá, e 

MARA FERNANDA BATISTA DA SILVA, 

Datilografo, pertencente ao Quadro Civil do Ex

Território do Estado do Amapá, para sob a 

presidência do primeiro apurar os fatos 

especificados nos autos do Processo de 

Protocolo Geral no 2008/67869 - SEAD, bem 

como as demais infrações conexas que vierem a 

ser detectadas no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2°- Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para 

a conclusão dos trabalhos da comissão. 

poRTA R I A No 0778/2012 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA OVJL DO AMAPÁ, no sua publiCaÇêO. 
use das atnbutções que lhe são contendas pela Portana (N) Maca pá (AP), O Lf de -{~.vt:J de 2013. 
00'1/2000-SEJUSP, e tendo em v1sta o documento Memorando no , . <J 
0676/2012- DPI. , ~·· " \~ 

REsOLVE : MARIA LUIZ I~E~ PICANÇO CEARENSE 
Secretán de Estado da Administração RELOTAR, por tnteresse da admimstração, o servidor 

MARCO CELSON VALENTE DA LUZ, Guarda de Presídio, Classe -
"Especial", Padrão "***", do Quadro de Pessoal do Ex-Território, 
desta Capital, para o. Município de Pedra Branca do Amapari, a 

PORTARIA N°.(j;)'vf 12013-SEAD 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA contar de 19.12.2012. 
JUSTIFICATIVA: Conforme o teor d Portaria n° 

942/2005-SEAD, de 16/08/2005, 

Registre-se, P,tl"qu -se e D • Ciência. 

/ 
zembro de 2012. 

PORTARIA N° 0779{2012 

O DELEGADO GERAl DE POLÍCIA CIVJL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando n° 
0674/2012- DPI. 

RESOLVE: 

RElOTAR, por interesse da administração, o servidor 
ANTONIO CARLOS PIMENTEL PAVÃO, Agente de Polida, Oasse 
"Espedal", Padrão "Vl", do Quadro de Pessoal o Estado, desta 
Capital, para o Município de Mazagão, a contar 19.12.2012. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o t r da Portaria n° 
942/2005-SEAD, de 16/08/2 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 

. 16/10/1992, 0148 de 23/01/1998 e 0741 de 
12/03/12 e · tendo em vista os motivos 
especificados no Memo n° 00112013- CAISEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1° - PRORROGAR o prazo da 
Portaria n°. 50812012-5EAD, de 13.12.2012, 
incumbida de apurar irregularidades citadas no 
Processo de Protocolo Geral n°. 2012/32326 -
SEAD. -

Art. 2° - Estabelecer prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
comissão. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Macapé (AP), 6 L-f de k-~ de 2013. 

IR S P CANÇO CEARENSE 
Secretária ~ Estado da Administração 

Secretarias de Estado (Mobi!!zação Social 

Eloiana Cambraia Soares 
- . - '~ . 

PORTA R IA NO 0767/2012- DGPC 
. ~ ----- - ------ ::. - . 

.---
0 DELEGADO GERAL DE POLÍQA CML DO AMAPÁ, no use (Administração ) 

'das atribuições que lhe são conferidas ~ela Portaria (N) 004/2000 -
SEJUSP e, tendo em vista o documento, Memorando no 1S29/12- Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
CGPC. 

RESOLvE: 
• PORTARIA N°.CX).:) fi013-CA/SEAD 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, PLÍNIO 
RORIZ CUNHA FILHO ( Corregedor Geral de Polícia Civil ), A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
AUGUSTO CÉSAR GOUVEIA QUINTAS e FRANCISCO MONTEIRO DE 
MELO ( Agentes de Polícia ), que viajaram da . sede de · ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
suas atividades t>:acapá-AP, até o Município de Oiapoque nos dias 
20 e 21/11/2012, ?ara realizarem correição. Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 2 - De acordo com o Decreto ~92, de 04 Abril 02 e Lei n° 
0066, de 03 Maio ~3, autorizo o sa~ cJF 02 (~uas) ~~ 16/10/1992, 0741 de 12/03/12 e tendo em vista OS 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N" 001/2012 • SIMS 

PARTES:Estado Do Amapé, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CASA DA 
HOSPITALIDADE como CONVENENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O prese1te Terino Adilivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n• 00112012- SIM S. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇ0ES f 

Pelo presente instrumento fica alteroda a Cláusula Décima 
Terceiro do Convênio n• 00112011 • SIMS e Assoclaçlo Casa 
da H~ilalidade que passa a vigorar com a seguinte redação: 



Macaoá. 07.01.2013 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIG~NCIA: O 
presente _Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo penodo de 60 (sessenta dias), correspondente a 
0110112013 a 01/0312013, para a continuaçao do Projeto 
Pactuado, acrescido de 30 (trinta) dias, para a apresentaçao da 
prestaçao de Contas. 

/ 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
F~m mantidas as demais cláusulas e condições do Convênio 
ongmal, nao modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL pela CONCEDENTE. 

~
Ma~á, :t_de Dezembro de 2012. 

ElOIANA ÁWR~ OARES 
. ecretária 

EXTRA TO DO TERMO A OJTIVO 

1:-.'STRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 00112012-SU1S/EXI::CUTJVA 
EMPREEI'"OI~IENTOS LTDA. ME. 

PARTES: O GOVERNO DO ~TADO DO AMAPÁ ATRo\VtS 
OA SECRETARIA DE ESTADO DE INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS COMO CONTKATAJ\TE E 
A D1PRF.SA EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME, COMO CONTRATADA. 

FIINOAMEJ\TQ LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 57, 11, DA LEI 11< .. 

8.6661!13 E ARTIGO 37 DA IN N' 0212008-MPGO. 

DO OK.It:TO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TE}I POR 
OBJETO AlTERAR AS CLÁUSULAS ÇliiNTA F. 1'"0:'\A DO 
CONTRATO N' 001/2011. 

DA AL TERACÃO: PElO PRESF:NTF. INSTRUMEI\TO 
FICA~! ALTERADAS AS CLÁUSULAS QUII\TA E NONA DO 
CONTRATO N', 00112012-SIMS/ EXECUTIVA 
EMPREEI'Dil\IENTOS LTDA - MF. QUE PASSAM A 
VIGORAR C0.\1 AS SEGUI:"<TES REDAÇ0F.S: 

n·o VAtQR E DA· DOTACÃO ORÇAME'ITÂRir\: AS 
DESPESAS DECORRENTES DESTE TERMO ADITIVO 
SERÃO ATEJ"DIDAS COM Rf.CURSOS ORÇAMF.NTÁRIOS 
DESTIMDOS A SJMS PARA O EXERCICJO DE 2013, 
ATRAVÉS DA UNIDADE GESTORA 310lol, PROGRAMA DE 
TRABAL~O 0070 - ASSISTÊNCIA SOCIAl~ AÇÃO 0003 -
PROTEÇAO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
ELEME:-ITO DE DESPESA 3390.37- LOCAÇÃO DE MÃO-DE
OBRA, FO:\TE DF: RF;CURSOJOJ. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O VALOR GLOBAL DESTE 
CONTRATO SERÁ DE RS 993.905,40 (NOVECENTOS E 
NOVENTA E TRÊS MIL. 1\"0VF.Cf.NTOS t: CINCO REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) AO EXERciCJO FINANCEIRO DE 
2013, SENDO O VALOR :\fENSAL DE RS 82.825,45 (OJTEJ\TA 
E DOIS MIL. OITOCENTOS E VII\Tf. F. CINCO REAIS, 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS), FICANDO PENDENTE O 
EMPEI'IIO, E ASSIM QUE FOR J.JRF:RAOO O 
ORÇ.AMEI'"TÂRIO PARA 2013 SER.\ EMPENilAOO 
MEDIANTE APOSTILA, CO:"'FORME ESTABELECIDO l\'0 
ART. 6.~, §Ir DA I.EJ DE LICITAÇ0ES. 

DA VJGÉ:"'CJA: PELO PRESENTE INSTRUMENTO A 
VJG~l'iCIA DO CO:-.'TRATO DE J"• 00112012 FICA 
PRORROGADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DE OI DE JANEIRO DE 2013. 

ASSINARAM f.STF. 1:-.'STRUMENTO A SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE INCLUSÃO E :\10lliLIZAÇÂO SOCJ,\L PELA 
CONTRATA:-ITE E O REPRESf.NTANTE DA EMPRESA 
EXECUTIVA EMPRF.F.'IlJIMENTO LTDA - ME, COMO 
CONTRATADA. 

MACAPÁ, 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 

ELOIA"'A ~~~J~ARF.S 
SECR 

1
TÁRIA DAISmS 

EXTRATO 
INSmUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 

N' 003/2012 • SI MS 

PARTES:Estado Do Amapá, com intervenlência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAEIVJTÓRIA DO JARI como 
CONI!ENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n• 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n• 8.666193, Decreto Estadual n• 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prezo da 
vigência do Convênio n• 00312012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS AL TERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento foca alterada a Cláusula Décima 
Terceira do Convênio n• 00312012 - SIMS e a ASSOCIAÇÃO· 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAENITÓRIA 
DO JARI que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA- DA VIG~NCIA: O 
presente Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perfodo de 60 (sessenta dias) correspondente a 28/12/2012 
a 2510212013, para a continuaçao do Projeto Pactuado. 
acrescido de 30 (trinta) dias, para a apresentação da prestação 
de Contas. · · 
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ClAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Fjcam mantidas as demais dáusulas e condições do Convênio 
ongmal, nao modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Adijivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL pela CONCEDENTE. 

I 

~J~~P1~8 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA CAM~ SOARES 
1 Secrelári 

EXTRATO 

ERRATA ' 

No extrato do Primeiro Termo.Aditlvo ao Contrato de Cessão de 
Uso n• 001/2011 SI MS e SETE, publicado no D.O.E n• 5371 de 
19 de Dezembro de 2012. 

Onde se lê 

Macap~. OI de Dezembro do 2011 

Leia-se: 

Macapfl, 01 do Dezembro de 2012 

Publique-se e regislre-se. 

)"- , , ~ac:':pá, 02 de Janeiro de 2013. 
• , .t"' ••• . ~..., I 

ELOIANA ÇAMBRAIA SOARES 
Secretária : 

(Saúde )I· 
~~;;::;;;;;;;;;;;==;;;:;;;;;;;;;;;=~ 

Llneu da Silva Facundes 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 013/2012 

SRP ·PREGÃO ELETRONICO N" 034/2012 

Gerenciador deste Registro "de Preços, sijuada ã 
Avenida FAB, n•. 069, Centro. Macapa - AP. Inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurldicas sob o n'. 23.086.176/0001-03, 
representado neste ato por seu Secretário o Sr. Lineu da Silva 
Facundes, economista, brasileiro. casado, inscrtlo no Cadastro 
de Pessoa Flsica. sob o n• 066. 731.632·91, e portador da 
carteira de identidade n• 1850738. residente e domiciliado 
nesta Cepitat doravante denominado ORGÃO GESTOR e as 
empresas, seguintes: 

O objeto desta Ata é o Registro de Preços pàra 
aquisição de Medicamentos Especializados, para atender a 
Rede Estadual de saüde do Amapá. conforme descrições 
constantes no quadro demonstrativo a seguir: 

EMPRESA REGISTRADA: HOSPFAR IND. E. COM. DE PRDD. 
HOSP. LTDA 
CNPJ: 26.921.9-Õ8flióói-:"21·-· ·-·--·--------! 
ENDEREÇO: Ruo 3, QD O, lote 5, 7, e 8 Bairro Setor Moares -
Golanla ·GO 

N" DEscriÇão 

C•trato de Slidena~ta 
20 mg. ex c! 90 comp 

13 : ~~~:~~~~da SaÚde~ 
102160193 
Marca Revatio 

PFZE 
R 

Ouan 
t 

Preço 
Unitário 

11,66 

EMPRESA REGISTRÃ.DA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA -EPP 
CNPJ: 06.234.79710001-78 
ENDERE O: SAAN Ouadra 03 n' 665 • BraslllaiDF CEP-70632-300 

N' .DEscriçao 
Marc Quan PreCõ · 

a Un•d 1. UnHaria 

1--+La,.---m,...lvu..,dl:-na----+---+- · · · · ·--

dosagem 150mg 
ex c/60 comp , I 
Ministério da ~~ COMP 

1 ·~0 
Saúde: 
1011070236 1 
Marca: Epivir I ~ • -:;;;;;;; 

~~~~~~---

4,40 11 
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I 
I I I 
I 

---- T~~~~~rasirox. . -· -~g;; I 
500mg. cJ BL x 28 S j 

04 Ministério da PHA 
Saúde: RMA j 
106810400051 STEI 1 

Marca: Exjade N i 
AG 

COM 
p 

i 20.0 ! 69,76 ; 00 
I 

; 
; 

fEMPRESAREGISTÍfAÕÃ: TKS FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ: 05.035.244/0001-23 
ENDEREÇQ: Rodo\'ia GO 080 - Km02 - CHAC 01102 -
Zona Rural -Goiânia CEP- 74.690-170, Telefone (11) 5589-
3437 

Descrição 

i:iesmopressinâ __ _ 

u m · · n\. 

. -.,.---
Preço 

Unit<llio 
Marc I u .d · ó-;;a 

SÜN 1 ·r···---1-----" 

i 06 

0,1 mg Frs/Amp. 
Ministério da 
Saúde: 

FAR I 
MA FRS/A 

200 
CEU MP I 18,80 

L 
Marca: D- VOID TIC 

AL 

EMPRESA REGISTRADA: EOUINOCIO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 07.329.16910001·39 
eNõ-fREÇõ:· Ruii"sao_ ~~·é;n.'i"iio~ 'iittoS,"cenlro, Macapá-Ap, 
CEP 68.900·110 Fone: !96!3223-1040 e 3223-7448. 

N' I Descrlç.'lo 

oeren-oxamtna 
500mg. Po Liof. 

os Ministério da Saú11e: 
102980375001-7 
Ma1ca: Mensil 

Man: 

• 
C RIS 
TAL! 
A 

Unid. 

FRS 

-

Qua 
1 nt. 

500 

Preço 
llnltArin 

36,46 

1 EMPRESA REGISTRADA: EXATA NORTE DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR L TOA 

-CNPJ: 09.137.93410001-44 ·- .... 

ENDEREÇO: Travessa Eneas Pinheiro ,n• 2556, Belém - PA, 
Telefone Í9113277-1103 

N" :;cscriçào Marc · Unid. Qua Preço 

" nt. llnitârin 

Toxina Bo:ullnica BEA Tipo A 500 U. 
ln;etável UFO 

16 
MiniStério da Saüde: UR AMP 30 1.0J1.00 
169770001 IPSE 
Marca: Dvsoon N 

Tnptorrehna 11.25 mg 

; Fr/Amp BIOS 
17 Mtnisténo da Saúde: IN TÊ 

FRSIA 100 999.90 t05730120 MP 
i Marca: Neo 

TICA 
! Decapeotvl 

Macapá-Ap, de julho de 2012. 

~s ~~~ü~e 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESÁS VENCEDORAS- Art. 4•1nc. 
XX Lei 10.520102 

A sua Excelência o Sr. 
Secrelário de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 20121 20425 

O Pregão Etclrónico n' · 03412012 • SESA para Registro de 
PreÇos, que trata este processo objetivou a seleçao da melhor 
proposta para Aquisição de Medicamentos Especializados. para 
rede de saúde pública do Amapá. de acordo com as características 
mínimas descritas no Anexo I- Termo de Referência do Edital. Foi 
em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente. 

Desse modo. satisfazendo a lei e ao mértlo, ADJUDICO as 
empresas abaixo relacionadas, vencedoras desse certame nos 
lermos da Ata da sessão pública do pregAo juntada aos autos. 
~MPRESAS VENCEDORAS 

,--'EMPRESA. REGisTRADA: ·HOSPFAR INP. E COM. O~ P,ROD. 
HOSPITALAR ' . ·. 
CNP, 26.921.908 0001·21 . ·· ·· 

·ENDEREÇO:. Rua: 09~ nt 97S;Qd O.JotS..:OS/07 e 08-S#tor Monu~~- I 
CEP 7üzn'~-~~· ioneJ9~ 3269-3soo Cotànl• -co 

/ EMPRESA REGISTRADA: HOSP LOG- CÓMERCIO-Ofl 
. PRODUTOS HOPPITALARES . I i o 

1 i l'rcç Valor 

Descrição 1 F:~;;.c Un
1
d Qut~nt. ~ U~1t Tulrtl 

i ál"iO CNPJ: 06.081.20310001-36 I 
ENDEREÇO: Sai/Sul - Trecho 03 -Lote-s .625 .ii .. 69~ 
Shopping Sai Cenltt Mall - lojas 29,30 e 32 Cep: 71200· 
030 Brasília -DF. Telefone: (11).5053·5907/591815946/5914 ' 

NV lJesrriçAn Marc llntd!Qua Preço 
• a · ! Íll. Unitário 

02 

Desferasirox 
125mg, t:l BL x 28 
Ministéflo da 
Saúde. 
1006810400019 
Marca: Exjade 

NOV I 
AR TI 

P~A I COM 140.0 17,44 

~~i P_,oo 

AG 
f---1-;;D:-e-.sf,-er~a..,si-ro-x--+-:N:,.;O"'v':-t---f---l- -· · -·-

250mg, cJ BL x 28 ARTI I J 
Ministério da 1 S 1 

Saücte: PHA ! 03 ' 1 00681 0400035 RMA 
Marca: Exjade : STEI 

I A~ I ~--- j 

L 

COM 
p 

22.0 
00 : 

i 
l_l 

34.88 

i 
I--I--:;:C::-itra7to_,d-e -+--+-· ! 

Sildenaf!la I' 
20mg.cxcJ 

1 

1 revestido PFZE CO ! 15 000 11.6 174.9 . I 
90comp 

, 3 -Ministério da R ' MP I · I 6_00,00 ' 
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. Macapa, 12 de junho de 2012 

Mon.t}.V&~ires 
P~:g:r:~a da ~SA 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz as exigências do art. 
16.17 da Lei Complementar 101/2000. 

Macapá.J__ de JUnho de 2012, 

Conselho Estadual de saúde 

Resolução N°: 024/2012 

, Macapá-AP. 28 de Dezembro de 2012. 

O Consetho"Estadual de Saúde do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe são <:onterldas por seu Regimento 
Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 
Diário Oficial do Estado, com fulcro nas deliberações da 
12" Reunião Ordinária do ·cESiAP, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 
As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 

atribuições conferidas pela Lei n•. 8080, de 19 de setembro 
de 1990, no seu Art.1°. E de acordo com o estabelecido 
pela Lei 8.14211992. 

A portaria 3060/ GM, de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a decisão do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

Aprovar de acordo com Reunião Ordinária do dia 
27 de Dezembro de 2012 o PACTO PELA SAÚDE 2012, por 
ampla maioria de votos dos Conselheiros Estaduais de 
Saúde do Amapá. 

Macapá-AP, 28 de Dezembro de 2012. 

Dr. Lineu aa ;,uvaJFacundes 
Secretário de Estado da' Saúde do Amapá 

SESA 

~---
Conselheiro Roberto Bauer Melo de Uma 

Presidente do CEStAP 

Homologo a Resolução N.• 02412012- CES/AP, nos termos 
da Lei n• a. 142 de dezembro de 1990. 

Vigora a partir de sua publicação. 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

AVISO 
·PREGÃO PRESENCIAL N'. 01/2013(MAZAGÃO) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estará disponível, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (O.O.E), em mídia (levar pen drlve ou 
CO), na sala da CPUSEED na av. FAB, n• 96, Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n• 0112013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 1810112013 às 14h00min (horário local). 
Lo,cal: Munlclpio de Mazagao, Escola Estadual Dom 
Pedro I. Av. Intendente Alfredo Pinto, n' 1205, Bairro 
Central, em frente a praça 23. 

Macapá, 07 de janeiro de 2013. 
" . 1 . . . . 

&lfl)_ ~%f~~l~'Wt'éf~~LfiA 
PREGOEIRAISEED 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0212013 (Porto Grande) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC/,ÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos Interessados que 
estará disponivel, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (D.O.E), em mldia (levar pen drive ou 
CO), na sala da CPUSEED na av. FAB, n• 96. Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n• 0212013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa · 
"Costura Amipá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 2110112013 às 14h00min (horãrio tocai). 
Local: Município de Porto Grande, Escola Estadual 
Prof. Maria Cristina Botelho Rodrigues. Av. ·o8 de 
Agosto, n• 516, Bairro Central. 

Macapá, 07 de janeiro de 2013. 

l.'jLL'iJ.il. ltzG:t:c.~c--.IG.G.t,~-u 'tt\. 
6ÃRC.A'PArRICIA DIAS DE OLIVEIRA 

PREGOEIRA/SEEO 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 03/2013 (Serra do Navio) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos Interessados que 
estará disponivel, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (D.O.E), em mídia (levar pen drlve ou 
CO), na sala da CPUSEED na av. FAB, n• 96. Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n• 03/2013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 2310112013 às 14hOOmin (horário local). 

· Local: Município de Serra do Navio, E.;cola Estadual Dr 
Hermelino Herbster G'usmao. Rua BC- 7. n• 589, Bairro 
Primária (Vila). 

Macapá, 07 de janeiro de 2013. 

lwdtt fJ.2t;,(tu.üV. u&vtiv:--
tARLA PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA 

PREGOEIRAISEED 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N•. 0412013 (Tartarugalzinho) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estará disponível, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (O. O. E), em mldia (levar pen drive ou 
CO), na sala da CPLJSEED na av. FAB, n• 96, Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licitação, modalidade 
Pregão Pres&ncial n• 0412013-SEED, cujo objeto é a 
aquisiçao de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 25101/2013 às 14hOOmln (horário local). 
Local: Municlpio de Tartarugalzinho, Escola Estadual 
Relsalina Ferreira Tomaz. Rua N S do Perpetuo 
Socorro, n" 0765, Bairro Central, BR 156. 

Macapá, 07 de janeiro de 2013. 

Y;,<.Jtt. eâ_r~M~nhv~"Ll" 
é)\RLA PAT~lCIA DIAS DE OLIVEIRA 

PREGOEIRAISEED 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 05/2013 (Calçoene) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 

·estará disponível, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (O.O.E), em mídia (levar pen drive ou 
CO), na sala da CPUSEEO na av. FAB, n• 96, Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n• 05/2013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa aindaque a data da disputa 
será no dia 3110112013 as 14hOOmin (horário local). 
Local: Município de Calçoene, Escola Estadual Prol. 

'Silvio Elito de Lima Santos. Av. Manoel Sarmento, n' 
266, Bairro CEA. 

Maca pá, 07 de janeiro de 2013. 

- ' ' . . 1\ ... 
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N'. 0612013 (Oiapoque) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estará disponível, a partir do sua publl<:açlio no Diário 
Oficial do Estado (O.O.EI, em mídia (levar pen drlve ou 
CO), na sala da CPUSEED na av. FAB, n• 96, Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licltaçao. modalidade 
Pregao Presencial n• 0612013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 01/02/2013 às 14hOOmln (horário local). 
Local: Município de Oíapoque, Escola Estadual 
Joaquim Nabuco. Rua Lelio Silva, n' 719, Bairro 
Central. 

Macapá, 07 de janeiro do 2013. 

f\ rGI't {),.tt;;" ,.:,. 1.() . 
~'Píh'lttêíAÕIÃso'ê~~ 

PREGOEIRAISEED 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N•. 07/2013 (Laranjal do Jari) 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que 
estará disponível, a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado (O.O.E), em mldia (levar pen drive ou 
CDJ, na sala da CPUSEED na av. FAB, n• 96, Centro, 
CEP: 68.900-073, o edital de licltaçao, modalidade 
Pregao Presencial n• 0712013-SEED, cujo objeto é a 
aquisição de uniformes escolares do programa 
"Costura Amapá". Informa ainda que a data da disputa 
será no dia 06102/2013 às 14h00min .(horário local). 
Local: Município de Laranjal do Jari, Escola Estadual 
Prof Vanda Maria de Souza Cabete. Av. Fortaleza, n• 
1456, Bairro Ca]ari. 

Macapá, 07 de janeiro de~013. 

hi:L~j~~J%E~~ 
PREGOEIRAISEED 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICIT ACÃO 

HOMOLOGO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 015/2012- SEED 
PROCESSO N°.: 2012/28367 
VALOR TOTAL R$: 10.453,03 (Dez mil 
quatrocentos e cinquenta e três reais e três 
centavos) 

LICITANTE VENCEDORA: 

SIDNEI FOUNI MONTEIRO • EPP 
CNPJ: 03.002.566/0001-40 
LOTE: 01 
NO VALOR DE R$ 10.453,03 (Dez mil 
quatrocentos e cinquenta e trê,s reais e três 
centavos). 

Macapá, 04 de janeiro de 201&3. ·, 

--/ I · i 

f ' ( 'él~ih(l~o~~~c .fMc~~t~v? k 
Pregoeiro CPL/SEED-AP 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

) 

4° (quarto) Termo Aditivo ao Convênio n° 002/2011-SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e a 
Prefeitura Municipal de Cutias como CONVENENTE. através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objetivo a 
Execução de serviços de Contrapartida de Convênios Federais; 
para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias consecutivas o prazo para conclusão 
dos serviços. objeto do convênio n° 002/2011-SEINF. com 
prev<são de término da vigência passando para 31/03/2013. 

Macapá 02/01/2013. 

1 _/f/f .. Y!_ 
. ?<foú~rri6fÍ(~~"' 

Secr~tório de Estado da Infraestrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto 0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4° (quarto) Termo Aditivo oo Convênio n° 022/2010-SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 
CONVENENTE. através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo o execução do Contrato de Repasse n° 
238.133-25/2007, celebrado entre o Ministério das 
Cidades/Caixa e o Governa do Estado do Amopó-GEA. 
dest<na1Ja a Ampliaçao do Sistema de Abastecimento de 
águo da Cidade de Santana; para os fins ceie declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA : f<ea prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 022/2010-
SEINF. com previsão de término da vigência passando para 
23/06/2013. . 

Macopó. 021011201: 

,_/ ~/.11t?v , 
}"' 'f(e~-saíii'picamço '-0 

Secretário de Estado do Infraestrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto-0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n• 025/2011-

SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e 
a Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 

CONVENENTE. através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo a execução do Te~mo de Compromisso 
TC/PAC-0953/2007 -FUNASA/GEA celebrado pela Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amapó
GEA, destinado a Construção do Sistema d" Abastecimento 
de água poro atender o Município de Serra do Navio
Contrapartida do Estado; poro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA YIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo. poro 
conclusão dos serviços. objeto do Convênio n° 025/2011-
SE!NF. com previsão de término da vigência passando para 

18/06/2013. 

d.-etr~~~;~ :capá, 02/01/~913 

Secre~ ~:·Estado da InfrMstrutura 

Interveniente/Concedente 

Decretc-0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

I 0 (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n• 026/2011-
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e 
a Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 

CONVENENTE, através do Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo a execução do Convênio TC/PAC-
2089/2008-FUNASA/GEA celebrado pela Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amopá-GEA, 
destinado a Execução do Sistema do Abastecimento de água 

da• Comunidade~ Quilomlxllos de sao Pedro dos Bois. Ambé 
e Conceição do Macacoori, Município' de Macapá
Contrapartida do Estada; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do ConvêniO n° 026/2011-
SEINF, com previsão de término da vigência passando para 
28/06/2013. 

'i{ /t{!5/7 Macapó. 02/01/2013 

Y'~{h{;~~ I~ 
Secretário de Estado do Infraestrutura 

Interven<ente/Concedente 
Decreto-0834/2011 

Instrumento 
.Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo oo Convên<o n• 027/2011-
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e 
a Componh1a de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 
CONVENENTE. através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 

tem como objetivo a execução do Convênio TC/PAC-
0030/2007 -FUNASA/GEA celebrado pelo Fundação Noe~onal 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amapá-GEA. 
destinado a Execução do SisteiM de Abastecimento de água 
da Comunidade de Maraccí. Município de Mazagãa
Contrapartida do Estado; paro os fins nele declarados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dios consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 027/2011-
SEINF, com prev<são de término da vigênCia passando para 

28/06/2013. 

Macapá, 02/01/2013 

~~~d'~~ 
Secretário de Estado da Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto-0834/2011 

Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Ad1tivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n° 032/2011-
SEINF .. que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e 
a Caf'!lpar.hia de Água e Esgoto do Amapó-CAESA como 
CONVENENTE. através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo a execução do Convênio TC/PAC-
2037/2008-FUNASA/GEA celebrado pela Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amapô-GEA, 
destinado a Implantação do Sistema de Abastecimento de 
ógua da Comunidade Quilambola de São Raimundo do 
Pirativa, Municfpio de Santana-Contrap4rtida do Estado; 
para os fins nele declaradas. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo paro 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n• 032/2011-
SEINF_. com previsão de término da vigência passando paro 
28/06/2013. 

Macapá. 02/01/2013 

.. //lfq{l 
~êÍa~h~ ~<tdnÇJ CP 

Secretário de Estado da Infraestrutura 
I nterver,iente/ Concedente 

Decreto-0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4° (quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 033/2010-SEINF 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e ~ 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 
CONVENENTE, através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo a execução do Convênio EP-1079/2007. 
FUNASA/GEA celebrado pela fundação Nacional de Saúde· 
FUNASA e o Governo do Estado do Amapá-GEA. destinado a 
Ampliação de Sistema de Abastecimento de água <ia Cidade 
de Santana ·I" Etapa-Fase II; para os f<ns nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços. objeto do Convênio n° 033/2010-

SEINF. com previsão de término da vigência passando para 
18/06/2013. 

Macapó, 02/01/2013 

~1~~~ 
Secretár<o de Estado da Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto-0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

I 0 (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n° 035/2011-
SEINF. que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e 
a Companhia de Água e Esgoto do Amopá-CAESA como 

CONVENENTE, através da Secretaria de Estodo da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que 
tem como objetivo a execução do Cor.vênio TC/P,I.C-
1894/2008-FUNASA/GEA celebrado pela Fundação Nacionol 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amopá-GEA, 
destinado a Execução dos Obras/serviços de Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de água da Cidade de Pedro 
Branca do Amaparí 1• Eropa Fase I-Contrapartida do 
Estado; paro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objete do Convên<o n• 035/2011-
SEINF, com previsão de término da vigência passar.do para 
28/06/2013. 

Macaptí, 02/0J/2013 

~tt~;(V?· 
Secrl!tário de Estado da Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto-0834/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Adit1vo ao Convênio n• 037/2011-
SEINF, que entre si celebram· o G.E.A. como CONCEDENTE, e 
a Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA como 
CONVENENTE. através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que 
tem como objetivo a execução do Convênio TC/PAC· 
0033/2007 -FUNASA/GEA celebrado pela Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Amapá-GEA. 
destinado a Execução dos Serviços de Melhorias e Ampliação 
do Sistema de Abastecimento de água da Cidade de 
Procuubo-Contrapartido do Estado: para os fins nele 
declarados. 

Ç_l.ÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA : Fico prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços. objeto da Convênio n° 037/2011-
SEINF. com previsão de término da vigência passando para 

28/06/2013. 

d ~~~=apá; 02/01/2013 

Secre~~:~ da Infraestrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto-0834/2011 



,• 
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Extrato de Convênio 
Ir.strumento: 
Partes: Convênio N" 037/2012-sEINF, que entre si 
celebram a Governo do Estado do Amapá como Concedente e a 
Colôma de Pescadores Z-5 de Bai!ique, corno Convenente, com 
a Interveniência da Secretaria de Estado da Infraestrutura
SEINF, para os fins nele declarados. 

Fundamento Leoa!: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°. do artigo 25 do Constituição Federal. combinado com§ 
4° do artig~ 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Canstitwção 
do Estado do Amapá, Lei Federal r.• 101/2000 e n• 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 

Objeto: Construção do Centro Comunitário do Comumdade de 
Livramento do Boilique, Municíp:o de Macapá. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) 
dias para execução dos serviços, contados da data de 
recebtmento pela CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE. 

Valor: R$-38.000.00 (Trtnta e oito mil reais). 

Dotação: Os recursos destinados a execução do presente 
CONVÊNIO correspondentes a R$-38.000,00 (Trinta e otto 
mil reais). correrão à conta de recursos oriundos do Programa 
de Trabalho: 08.244.0097 2.618 - Apoio a Entidades 
Filantrópicas de Notório Reconhecimer,to, Fonte 0101, 
Natureza da Despesa: 4.4.50-42, conforme Nota de Empenho 
n° 2012/NE 00614, emitido em 10/12/2012. 

~'{;;/)a. Maccpá, 20.12.2012. 

l<~teY~Pi~awrÍÇt)~" (.Y 

Instrumento: 

secretário de rr.fraestrutura 
Decreto n• 0834/201! 

Extrato de Convêr.io . 

Partes: Convênio N° 040/2012-SEINF, que entt·e si 
celebram o Governa do Estado do Amapá como Concedente e a 
Associação dos Moradores e Produtores Agroextrativistas do 
Rio Corapanatuba, como Cbnvenente, com a Ir~terveniência da 
Secretaria de Estcido da Infraestrutura-SEINF, para os fins 
nele declaradas. 

Fundamento Legal: O presente CONVÊNro tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estada do Amapá. Lei Federal n• 10112000 e n• 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 

Q!Jjg!Q: Construção de Trapiches e Passarelas em madeira de 
lei, no Distrito de Carapanatuba, Município de Macapá. 

VigênCia: O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) 
dias para execução dos serviços, contados da data de 
recebimento pela CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE. 

Valor: R$-232.367,04 (Duzentos e trinta e dois mil, 

trezentos e sessenta e sete reais e quatro centavos). 

Dotaç~o: Dos recursos destinadas a execução do presente 
CONVENIO correspondentes a R$-232.367.04 (Duzentos e 
trinta e dois mtl, trezentos e sessenta e sete reais e quatro 
centavos), ficam empenhados inicialmente a importância de 
R$-116.183,52 (Cento e dezesseis mil, cento e oitenta e três 
reais e cinqüenta e dois ce.ntavos). e corr~rão à conta de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 08.244.0097 
2.618 - Apoio a Entidades Filantrópicas de Notório 
Reconhecimento, Fonte 0107, Ncfureza do Despesa: 4.4.50· 
42, conforme Nota de Enipen~o n• 2012/NE 00612, emitido 
em 06/12/2012. 

!(comunicação 

I Carlos Henrique Schidt 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP- N• 006/12-
CPUSECDM 

) 

A Secretaria de Estado da Comunicação, através da 
sua Comissão Permanente de Licitação 
CPUSECOM toma público !~!!_e a licitação na 
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modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como 
objeto aquisição de material de consumo (cd, dvd, 
fita dv cam e pilhas), foi SUSPENSA por 
conveniência da Administração, para reabertura em 
data oportuna. 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL- SRP -,N• 006/12-
CPUSECOM 

' 
A Secretaria de Estado da Comunicação, através da 
sua Comissão. Permanente de Licitação 
CPUSECOM toma público que a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como 
objeto contratação de empresa para confecção de 
-material gráfico e serigráfico, foi SUSPENSA por 
conveniência da Administração, para reabertura em 
data oportuna. 

Mac~-AP, 04 de Ja~~ro de 2013. 

~~'rE1u~ A:X.Jô'sENA 
Presidente d~~ECOM 

DEC N° 1018 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro)' 
Juliano Del Castilo Silva 

PORTARIA N' 001/13- SEPLAN 

o Secrelário de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Tesouro do Governo do Estado da Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 0026. de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 
FABR[CIO DE PAULA SANTOS G'OMES. Gerente do Projeto 
Assessoria do Gabinete - ASTEG/SEPLAN, Código CDS·3, 
poro se deslocar do sede de suas atribuições Macapó -
AP. até a cidade de Brasília • DF, com o objetivo de 
tratar de assuntos de interesse desta SEPLAN, na 
Secreloria do Tesouro Nacional- STN, no período de 01 a 
04 de janeiro de 2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO OE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E TESOURO, em MacaP?·AP., 03 de janeiro 
de 2013. ! 

'·· 
JULIANO DEL qSTILO SI LV~ 

Secrelário/SEPLAN 

(lndustria e Comércio 
José Reinaldo Alves Picanço 

111 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nll D01/20U.SEICOM 

) 

111 TERMO ADITIVO AO OONTRATO Ni 001/20U PARA 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AlREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ 
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCIO E 
MINERAçAO - SEICOM COMO CONTRATAtm: E A EMPRESA FAB 
VIAGENS E TURISMO LTDA, COMO Çl)NTRATADA. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Contrata tem fundamenta legal o art. 37, •caput" e incisa 
XXI da CF/88, nas disposições do art. 12, § ~ da Constituição do 
Estado do Amapá; art. 23, 11, ·a• da Lei 8.666/93 com alterações no 
Decreto n' 3931 de 19/03/2001 e Decreto n' 4342 de 23/08/02. art. 
8' e demais legislação pertinentes~ matéria. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a ClÁUSUlA 
SEXTA- DA VlG~NCIA que passará ter a seguinte redaç:la: 

ClÁUSUlA SEXTA- DA VIG~NCIA 
O prazo da vigência da presente termo aditivo terá inicio da data da 
assinatura e seu término em 31 de dezembro de 2013. Podendo ser 
prorrogado de acordo com a legl!laç:lo aplicável. 

CLÁUSUlA DtCIMA- DA PUBUCAçAO: 
O presente Termo Aditiva deverá ser publicada em resuma, na diário 
oficial do Estado, nas termos do art. 61, parágrafo único da Lei n• 
8.666/93 e akeracões oosterlore1. 

Pág. 09 

ClÁUSUlA DtCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, n~o sanadas 
administrativamente, será competente o Faro da Comarca de 
Macapá/AP, com exclusllo ~e qualquer outro. por mais privilegiada 
que seja. 

E. por estarem assim, justas e Contratadas, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo, que ao final subscrevem. 

Maca pá- AP, 01 de Janeiro de 2013. 

~.Q 
~allias-tfcerda 

Secretária de Estado da lnd~ia, Comércio e Mineração em Exercfclo 
CONTRATANTE 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

RECEBIMENTO oÉ LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE E ORDENAMENTO TERRITORIAL DO AMAPÁ 
- IMAP A PRORROGAÇÃO DAS LICENÇAS DE 
INSTALAÇÃO PELO PRAZO DE 360 DIAS, COM AS 
SEGUINTES FINALIDADES: LICENÇA N2 0135 
CONSTRUÇÃO DE 3 PAVILHÕES DE SEGURANÇA 
MAXIMA NO IAPEN, PROCESSO N232000.0698/2007, 
LICENÇA N2 0137 CONSTRUÇÃO DA PENITENCIÁRIA DE 
SEGURANÇA MAXIMA NO IAPEN, PROCESSO 
N232000.0699/2007 E LI ÇA N2 0136 REFORMA DO 
IAPEN, PROCESSO 4000.765/2009, TODOS 
LOCALIZADOS NA ROD DUCA SERRA 5/N, BAIRRO 
CABRALZINHO NO MU 'bE MACAPÁ/AP. 

Marcos Ro 

Secretário de Estado 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

(P) N• 23512012·GAB/SRE 

) 

A SECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no§ 1°, no art. 198 da 
Lei n' 0400, de 22 de dezembro de 1997, alterada pela Lei n' 
0493, de 31 de dezembro de 1999; · 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear os Servidores abaixo relacionados 
para comporem a JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL - JUPAF, para o mandato do 
biênio 201312014. 

I· Membros Efetivos: , 
• Lana de Nazaré Teles do Nascimento- Presidenta 
·Fernando Antonio Santos da Cunha 
- Edy Pinheiro de Oliveira 

11 ·Membros Suplentes: 
- Bianor dos Santos Júnior 
• Claudionor Medeiros de Andrade 
• Raul Soares Pereira de Souza 

111 • Secretaria 
- Maria lsa Paixao dos Santos 

Paragrafo Único - Os membros suplentes serão 
convocados nos casos previstos no parágrafo único do art. 6' do 
Regimento Interno da JUPAF, Portaria n' 134/2005-SREIAP. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo os seus efe~os a partir de 21 de dezembro de 
2012. 

Macapa, 28 de dezembro de 2012. 

-/...»~-V..... \)91 
JU INETE ARVALHO DE ALENCAR 

Se aria da Receita Estadual 

PORTARIA 
(T) N0013/2012- GAB/SRE 

Dispõe sobre revogação 
de atos normatj,vos 

A SECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições previstas em 
lei, e 
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Considerando a necessidade de atualizar e 
consolidar os atos administrativos que tratam da 
aprovação · dos formulários utilizados nos 
processos de ECF. 
Considerando a solicitação contida no Memo. 
020/C9FIS/NUFES/ECF, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar os seguintes atos normaiivos: 
I - filortaria n• 005/2003 - GAB/SRE que aprova 
modelos de formulários para comunicação de uso, 
manutenção ou cessação de uso de ECF e para 
comunicação de autorização de fornecimento de 
informações referentes .às operações 
transacionadas com cartão de crédito ou de 
débito. pelo estabelecimento contribuinte do ICMS; 
11 - Portaria n° 006/201 O - GAB/SRE que dispõe 
sobre o cadastro de empresa desenvolvedora de 
Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF e de seus 
respectivos programas aplicativos, usados pelos 
contribuintes usuários de equipamentos ECF e/ou 
de Processamento Eletrônico de Dados • PED 
para emissão de documentos fiscais, e dá outras 
providências; 
111- Portaria n• 011/2011- GAB/SRE que aprova o 
modelo de Carta de Fiança Bancária para 
empresa Desenvolvedora de Programa· Aplicativo 
Fiscal- PAF/ECF. . 

Art. 2° Esta P,ortaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

Gabinete da Secretaria da Receita Estadual, em 
Macapá, 08 de agosto de 2012. 

\ Jj. \ '·'' :_:) 
Jucin~te. Carvalho. de Alenca 
Secretáriàda Receita Estadual 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

AC0RDÃO N' 06912012 
RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO N" 026/2012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 28730.010836/2004 
PROCEDÊNCIA: SANTANNAP 
NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO N"S 01367/04·8-A e 
03274/04·7·A 
NOTIFICADA: A. POJO MENDONÇA. 
CAD/ICMS N° 03.020.067 ·9 
CNPJ/MF: 02.429.940/0001·26 
RECORRENTES: JUNTA DE JULGMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL E A. POJO MENDONÇA. 
RECORRIDA: f-A7ENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO ROBERTO PENHA 
TAVARES 
DATA DO JULGAMENTO: 11/1212012 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
lANÇAMENTO. 1).DUPLICIDADE DE VALORE~ LANÇADOS 
REFERENTES AS MESMAS COMPETENCIAS. 2) 
INTEt;-1PESTIVIDADE DE · IMP!JGNAÇÃO EM PRIMEIRA 
INSTANCIA. 3) MATERIALIDADE ANALISADA. 
COMPROVADO O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
DECLARADO. 

1) A decisão da · Junta de Julgamento de Processo 
Administrativo Fiscai-JUPAF que declarou a ação fiscal 
referente à Notificação de Lançamento n° 01367/04·8-A 
improcedente, comprovou a ·dupllcidade da cobrança dos 
valores do ICMS - Estimativa nas competências 02/2002 e 
04í2002, sendo referendada pelo CERF/AP. 
2) A Impugnação in1empestiva torna inadmissível o 
conhecimento do recurso volun1ário em segunda instância 
administrativa. A sentença singular que deixa de considerar a 
intempeslividade da impugnação e reabre prazo para o recurso 
volun1ário é nula, poslo que extrapole os preceitos 
estabelecidos no artigo 207, da Lei n° 0400/97·CTE combinado 
com o artigo 70 do Anexo do Decreto n° 1.507/01-Regimento 
Interno do CERF/IIP. · 
3) O princípio da Verdade Material outorga a autoridade 
julgadora de valer-se de qualquer prova que tenha 
conhecimento e esteja nos aulos. Nes1e caso, restou que o 
Fisco Estadual não comprovou a origem do crédilo tributário 
lançado na conta corrente fiscal maior que o declarado e 
recolhido pelo contribuinte. Decisão unánime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais·CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros. decidiu por 'conhecer do Recurso de Oficio, para, no 
mérilo, negar-lhe provimento, mantendo a Decisão de Primeira 
Instância, quanlo à Notificação de Lançamen1o n° 01367/04·8· 
A. declarando extinto o crédi1o trlbulãrio em face da duplicidade 
da cobrança das mesmas competências. Bem como, não 
conhecer do Recurso Voluntário e pela anulação do julgamento 
de Primeira Instância referenle à Notificação de Lançamento n° 
03274104·7-A. pois tanto a impugnação, quanto o recurso 
foram Intempestivos, e ·considerando ser uma questão de 
ordem pública decidiu, em virtude da não comprovação da 
origem do crédito tributário, pela Improcedência da ação fiscal, 
haja vista que o contríbuin1e declarou e recolheu o. valor do 
tributo declarado. 

f 
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Participaram do julgamento os Conselheiros Paulo Roberto P. 
Tavares, Odaléa Pereira Gomes, Francisco Rocha de Andrade, 
Renllde do Socorro Rodrigues do Rego. lzaias Malhias 
Antunes. Regina do Socorro Zagalo Monteiro Ferreira, Joaquim 
Silva dos Santos e Procu o Fiscal Dr. Filbio Rodrigues de 

· Carvalho. 

PAULO 

Autarquias Estaduais 

(Procon ) . 
Maria Nilza Amaral de Araújo 

PORTARIA N°. 048/2012 GAB/PROCON/AP 

A DIRETORA PRESIDENTE Dõ INSTITUTO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO 
ESTADO DO AMAPÁ, ·no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 0077 de 03 de janeiro de 2011. 
RESOLVE· 

Art. 1° - Designar o seiVidor ERICK DE 
CARVALHO ALBUQUERQUE, Chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira, para 
exercer a cumulativamente e em substituição 
o cargo de Chefe de Gabinete, durante o 
período de Férias da se!Vidora MARIA 
LUZILDA DE CARVALHO FREITAS, no 
periodo de 02/01/2013 a 31/01/2013. 

Art. r· Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. · 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE 
00 INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-PROCON/AP. 

PORTARIA N°. 001/2013. GAB/PROCON/AP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n°. 0077 de 03 de 
janeiro de 2011. 
RESOLVE: 

Art. 1° ~ Designar o seiVidor: COSMO 
FERREIRA DA SILVA, Chefe do 
Planejamento, ·para exercer acumulativa 
mente e em substituição o cargo de Chefe 
da Educação, durante o periodo de férias do 
servidor CHARLE JOSE GONÇALVES DA 
SILVA, no período de 02/01/2013 a 
01/02/2013. 

Art." 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR..PROCON/AP. 

M•QOpO-AP, Of, j,.,;ro de 2013. 

MARIANI~A~: ~Al E~ÚJO 
Diretora-Pres\de e do P OC N/AP 

· Decrl!fo 77120 1 .. 
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PORTARIA N". 00212013 - GAB/PROCONIAP 

A DIRl:TORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto..n°. 0077 de 03 de 
janeiro de 2011. 
RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a seiVidora: MARCELA 
COOSTA DE QUEIROZ, Chefe da 
Fiscalização. • para exercer aciJmulativa 
mente e em substituição o cargo de Chefe 
de Núcleo de Cartório de Atendimento, 
durante o período de férias da seiVídora 
CLEUMA PEREIRA DE SOUZA VALES, no 
período de 07/01/2013 a 05/02/2013. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-PROCON/AP. 

Macapá-AP, ~3-de janeiro de 2013. 

MARIA Nl~ AM O RAÚJO 
Diretora-Pr sidll e do PROCONiAP 

De r 0077/2011 

[EF 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA NR 337/12. UNP/CAF/IEF·AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n2 
033 de 03 de Janeiro de' 2011, e tendo em vista o 

Memorando n2 019/12-GPABS/IEf. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar a servidora Francisca 
Macedo Bandeira, Gerente de Subgrupo de 
Atividades-GPABS/IEF, Cód. FGS·I, para responder 
cumulativamente e em substituição, pelo cargo de 
Gerente de Projeto de Aquisição de Bens e Serviços

GPABS/IEF. em exercfcio do lns~ituto Estadual de 
Florestas, durante o afastamento da respectiva 
titular Maria Dirlene dos Santos Marques,por 
usufruto .de' férias regulamentares, no perfodo de 

07/01/2013 a 06/02/2013. 

Art. 22 - Dê-se ciência, registre-se e 

publique-se. 

Macapá-Ap, 18 de Dezembro de 2012: 

ANAM-ARÃtR 
Diretora-Presidente 

IEF/AP 

) 

Homologo, na forma da Lei 
n• 8.666/93, em: . ~!*L 

Justificativa n° 087/2012 · IEF/AP 

Processo n°: 230.205.496/12 
Assunto: Inexigibilidade de licitação 
Fundamento: Art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores. 
Favorecido: AMAUTO AMAPA AUTOMÓVEIS 
LTDA ~ 
Objeto: Fornecimento de serviços de revisão 
programada e manutenção veicular dentro do 

_P....':_azo ~e- garantia 
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Valor: R$ 1.470,00 (um mil, quatrocentos e 
setenta reais) 
Recurso Ação 185<1206901175160030 Fonte 101 
Elemento de despesa 33.90.39 
Valor. R$ 2.449,81 (dois mil. quatrocentos e 
quarenta e nove reais e oitenta e um centavos) 
Recurso Ação 1854206901175160030 Fonte 101 
Elemento de despesa 33.90.30 

\\ · ' Senhora Diretora. 
Justif1ca-se a presente despesa em favor 

da firma AMAUTO AMAPÁ AUTOMÓVEIS LTDA, 
no valor total de R$ 3.919,81 (três mil, 
novecentos e dezenove reais e oitenta e um 
centavos), referente à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de serviços de 
revisão programada e manutenção veicular no 
automóvel modelo L-200 triton pertencente a este 
IEF/AP que é usado, dentre outras situações. para 
o transporte nas atividades operacionais deste 
Instituto. A necessidade foi identificada no Memo 

. no 007/2012- ATSGT/UNAO/CAFIIEF. 
A Le1 de licitações e Contratos 

Administrativos traz hipóteses em que os rigores 
de um procedimento licitatório não são cabfveis 
em decorrência das caracteristj.cas do objeto em 
jogo. 

Na contratação de serviços em que é 
configurando inviabilidade · de competição a 
licitação é inexig ivel 

Lei n° 8.666/93 
Art. 25. Ê inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, 
equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de· 
marca, devendo a comprovação de 1 

exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 

· A contratação direta é necessária em 
decorrência do veiculo que será alvo dos serviços 
ter sido adquirido na empresa AMAUTO AMAPÁ 
AUTOMÓVEIS L TOA e estar em período de 
cobertura da garantia de fábrica, que poderia em 
hipótese 1e vicio na prt;stação do objeto da 
despesa sofrer perda da referida garantia e, além 
disso, a referida empresa interessada é a única 
concessionária na Cidade de Macapá autorizada a 
prestar serviços de assistência técnica, garantia, 

_ comercializar acessórios e peças originais de 
reposição, conforme Declaração da MMC 
AUTOMOTORES DO BRASIL L TOA. distribuidora 
dos produtos MITSUBISHI MOTORSno Brasil. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações. submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, ~ fi~s d homologação e 
posterior publicação·: . 

Macapá/AP) 19 ezembro de 2012 
. ' 

i 
Jean Eversón'êõêl · da Silva 

Assessbr Jurídico- IEF/AP 
AdvogCÍdo OAB/AP n° 912 

Homologo, na forma da Lei 
n° 8.666/93. em: 

Justificativa n° 088/2012- IEF/AP 

Processo n°: 230205.495/12 
Assunto: Dispensa de licitação 
Fundamento: Art. 24. inciso li da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
Favorecido 1: Domestilar Ltda - Valor R$ 
5.454,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais) 
Favorecido 2: Simplex Lida - Valor R$ 2.168,00 
(dois mil cento e sessenta e oito reaisl 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Objeto AC!luislção de Material Perman~nte 
Recurso: Ação 2345 Fonte 101 Elemento de 
despesa 4490.52 

Senhora Diretora-Presidente 
Justifica-se a presente despesa em favor 

da empresa DOMESTILAR L TDA no valor de R$ 
5.454,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais) pela compra de 03 (três) centrais de 
ar 24.000 btus e em favor da empresa SIMPLEX 
L TOA no valor d~,.. R~ ?,.168,00 (dois :nH cento e., 
SElssenta e oito reais). pela rompra d~ 01 (um) 1 

refrigerador 261 Lts Degelo Seco e· 01 (um) 
Freezer. Honzontal 385 Lts, conforme Memo n° 
038/2012-ATMAP/UNAD/CAF/IEF e tabela 
comparativa de preços constantes nos autos. 

A Lei de licitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que 'Os rigores 
de um procedimento licitatório não são cabíveis 
em decorrência das caracterlsticas do objeto em 
jogo. 

Os serviços orçados até 1 O% do valor do 
Convite, ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) estão 
entre as hipóteses. Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de licitação não significa 
fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
11 - para outros serviços e cqmpras de 
valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do 
inciso 11 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta 
Lei. desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só 
vez. (Lei n° 8.666/93 ). Grifei 

Ressaltamos, ainda, que constam nos 
autos pesquisa de preços junto a 03 (três) 
fornecedores locais, despacho orçamentário 
positivo e autorizaçao da despesa, após 
constatação que o preço está compatlvel com o de 
mercado, sendo ..mais vantajoso para a 
administração, encontrando amparo legal no art. 
24, inciso 11 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando dispensa de licitação. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe-o art. 26 da Lei de Licitações e.suas 
alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e 
posterior publicação. 

(Jucap 
Jean Alex de Sousa Nunes 

Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato 
n°. 003/2011 - JUCAP 

ADITA\4ENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇ\0 
DE SERVIÇO QLE CELEBRAM ENTRE SI A 
JLNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPA E 
A EMPRESA J.C'.A. SERVIÇOS ESP!õCIALIZADOS 
LTDA 
Pelo presente instrumento. as parte5 identificadas com 
respaldo legal na Lei n• 8.666/93. resolvem celebrar o 
SEGt:NDO TERMO ADITIVO ao Contrato n• 
003!11-JUCAP. na torma das cláusulas e condições a 
seguir. que se obrigam a respeitar e cumprir fielmente. 
CLÁt;SULA PRIMF.IRA - 00 VALOR E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Contrato t~m 
valor estimado anual de RS 119.604.24 (Cento e 
Dezenove Mil, Seiscentos e Quatro Reais e Vinte e 
Quatro Centavos) que serão pagm. em parcelas mensais 
de R$-9.967,02 (\ove i\·1il. Novecentos e Sessenta Sete 
Reais c Dois Centavos) conforme quantidade c preços 
unitários da fatura apresentada pel~ CONTRATADA 
até o quinto dia do mês subseqüente à prestação dos 
serviços. 
CLÁLISLLA SEGt:NOA ~ OA VIGÊNCIA: o' 
presente Termo Aditivo vigorará pelo prazo de mais 12 
(doze) meses a contar de 02/0I/2013, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, c.om vistas 
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e obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a ~essenta meses. mediante 
autorização da autoridade superic1r (art. 57 da Lei 
8.666!3 e alterações). 
CLÁl!SLLA TERCF.IRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA As despesas do presente Termo 
Aditivo serão empenhadas no exercício de 2013, após a 
publicação da Lei Orçamentaria Anual- ALO.-\ /2013. 
ASSINATURA: Sr. Jean Alex de Sousa Nunes, 
Presidente - .IUCAP e; Sra. Joelly Cristina Pinheiro 
Aman>1jás, Sócia-Diretora da Empresa J.C.A Serviços 
Especializados Ltda. 

Macapá. 07 de Janeiro de 2013. 

/L-_~,~L~ 
/'';t:~~lle!.JliCAP 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N° 033/2012-CONSU 

A Presidente do Conselho Superior Universitário 
da Universidade do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas conforme o d1sposto 
no Art. 7°, inciso Vll do Regimento Interno do CONSU. 

Considerando o teor do Memorando n• 105/2012, de 
21 de novembro de 2012, da Coordenação do Curso de 
Ciências Naturais. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear o Prol. M.Sc. Márcio Moreira 
Monteiro, como membro suplente, representanle da 
Coordenação do Curso de Ciências Naturais -licenciatura, no 
Conselho Superior Univers~rio. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. · 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP, 
em 13 de dezembro de 2012. 

orges 

PORTARIA N' 03412012-CONSU 

A Presidente do Conselho Superior Universitário 
da Universidade do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe sao conferidas conforme o disposto 
no Art. 7", inciso Vll do Regimento Interno do CONSU, 

Considerando o disposto no Regimento Interno do 
CONSU, Art. 4', inciso VIl, 

Considerando o Decreto N' 4117, de 21 de 
novembro de 2012, do Governo do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Profa. M.Sc. Marineide Pereira 
de Almeida, como membro titular, representante da 
Coordenação do Curso de Tecnologia em Design, no 
Conselho Superior Universitário. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP. 
em 06 de dezembro de 2012. 

PORTARIA N' 035/2012-CONSU 

A Presidente do Conselho Superior Universitário 
da Universidade do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas conforme o disposto 
no Art. 7°. inciso VIl do Regimento Interno do CONSU. 

Considerando o Oficio N' 779/2012-GAB/SEtCOM, 
de 13 de dezembro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear a Professora Esp. Ana Cristina 
Araújo Bellini como membro suplente, representante da 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Mif;eração -
SElCOM, no Conselho Superior Universitário. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedicão. 

'I 
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP, 
em 13 de dezembro de 2012. 

RESOLUÇÃO N" 03612012-CONSU/UEAP 

Dispõe sobre o Programa de Bolsa de Mon~oria da 
Universidade do Estado do Amapá - UEAP. 

A Presidente do Conselho Superior Universi1ário da 
Universidade do Estado do Amapá, no uso de suas 
atribuições legais que lhe sêo conferidas pelo Decceto Estadual 
n• 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade e do Regimento Interno do Conselho 
Universitário. no artigo 7', inciso XIV. tendo em vista a 
deliberação do plenário, em reunião extraordinária do dia 18 de 
dezembro de 2012, e o Processo N' 46.000.35212012, resolve 
promulgar a presente, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1' - Fica inst~uldo nesta Universidade o 
Programa de Bolsa de Monitoria nos seguintes regimes: 
Mon~oria com bolsa remunerada e Monitoria voluntária. 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO 

Art. 2' • A monitoria consiste no desenvolvimento de 
atividades de auxilio a docência, sob a orientação dos 
docentes responsáveis pelas disciplinas. 

CAPÍTULO 11 
DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 3' • Estas normas sistematizam o Programa de 
Monitoria desta Universidade. 

Art. 4' ·A Monitoria será oferecida em duas 
modalidades: 

I. mon~oria com bolsa remunerada, a qual prevê o 
pagamento de uma bolsa mensal com valor definido em edHal. 

11. monftoria voluntária, a qual não prevê o pagamento 
de bolsa e que o acadêmico deverá assinar um Tenno de 
Voluntário. 

Parágrafo Único ·As bolsas a que se refere o parágrafo deste 
artigo serão distribuldas entre as Coordenações de Cursos que 
JUStificarem suas necessidades, de acordo com a 
disponibilidade de recursos para esse fim, ficando a sua 
administração a cargo do Comitê de Monitoria, que será 
composto pela Pró-Re~oria de Extensão, Pró-Reitoria de 
Planejamento e Administraçêo e Coordenações de Cursos. 

Art. 5' • Cabe é UEAP custear o Programa de Bolsa 
de Monitoria, alocando recursos financeiros destinados a esse 
fim. oriundos do Orçamento Geral da UEAP e definidos no 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Parégrafo Único • O número de Bolsas de Mon~orta será 
determinado com base nos recursos disponlveis para o 
programa. O valor a ser pago para as bolsas será estabelecido 
anualmente por uma Comissão formada pelo Comité de 
Monitoria. um representante da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administraçêo, Pró- Reitoria de Extensão e de cada 
Coordenação de Curso. 

Art. 6' -A função de monrtor não constitui cargo ou 
emprego, nem representa vinculo empregatlcio de qualquer 
natureza com a Universidade. 

Art. 7' • Excetuando-se a diferença relativa à 
remuneração, todas as demais cláusulas desta Resolução 
aplicam-se, indistintamente, à modalidade de monitoria. 

Parágrafo único: A Monitoria, quando da sua conclusão, deve 
,ser pontuada como crédrto para a disciplina de Atividades 
curriculares Complementares. onde o rilon~or receberá ao final 
do perlodo de monitoria um certificado da Pró-Reitoria de 
Extensão. 

CAPITULO li! 
DOS OBJETIVOS 

Art. 8'- O Programa ·da Bolsa de Monitoria tem como 
objetivos: 

1. contribuir para a melhoria da qualidJide do 
ensino de graduaçao; 
11. propiciar aos discentes a oportunidade 

institucional de se iniciarem em atividades de docência; 
111. despertar nos estudantes de graduação da 

UEAP o interesse peta carreira docente; 
- IV. possibilitar maior integração entre o corpo 

docente e discente; 
v. desenvolver as tarefas auxiliares de 
ensino-aprendizagem. 
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CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 9' - Compete aos monitores. sob a orientação 
dos docentes responsáveis pelas disciplinas: 

L cumprir com a carga horária de t 5 horas 
semanais, em horários compatíveis com o desenvolvimento 
das suas atividades discentes. sem prejulzo de suas atividades 
curriculares; 

11. atuar junto aos discentes. auxiliando nas 
atividades, compatíveis com o desenvolvimento da disciplina; 

111. avaliar o andamento da disciplina do ponto 
de vista do discente. apresentando sugestões aos docentes; 

IV. participar, efetivamente, da elaboração do 
Plan~1amento Didático e semestral da disciplina; 

\f. participar das reuniões para planejamento 
e avaliação das atividades desenvolvidas: _____ _ 

VI. conhecer as normas do Programa de Bolsa 
de Monitoria da UEAP: 
VIL elaborar relatório semestral das atividades 
desenvolvidas de acordo; 
VIII. · assinar Termo de Compromisso. quando 

da sua admissão, e preencher regularmente o Registro de 
Frequência Mensal. de Monitores; 

IX. auxiliar o trabalho do docente no que tange 
à elaboração. coleta e disseminação de materiais didáticos 
relativos à disciplina; compatlveis com o seu grau de formação 
e conhecimento, relacionados a: 

assistência aos discentes dos cursos de 
graduação para resolução de exercicios, esclarecimento de 
dúvidas; 

preparação de atividades teóricas e/ou 
práticas compatlveis com seu grau de conhecimento e 
experiência; 

elaboração de material didático 
complementar; 

pesquisar temas atinentes à. disciplina, que 
possam ser trazidos para discussão em sala de aula; 

X. zelar pelo patrimônio e nome da inst~uição. 
bem como cumprir suas normas internas: Regimento Geral, 
Estatuto, Regimento Acadêmico, instruções normativas e 
resoluções; 

XL participar no apoio ao desenvolvimento de 
atividades inst~ucionais. como semana pedagógica e/ou 
cientlfica, exposição tecnológica, feira do vestibular 
{profissões), ou outros eventos promovidos pela Pró-reitoria de 
Graduaçao (PROGRAD), Pró-reitoria de Extensão (PROEXT), 
Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP) e 
Coordenações da Curso; 

XII. elaborar semestralmente o Relatório Final 
detalhado das atividades desempenhadas que será submetido 
,~ apreciação do orientador e, posteriormente, encaminhado ao 
Coordenador do Curso, que o homologará a fim de que o 
acadêmico monitor possa receber o certificado comprobatório 
da monitoria. 

Parágrafo Único - A folha de frequência mensal de Monitoria 
devera conter o resumo das atividades desenvolvidas, com a 
respectiva carga-horária, de acordo com o modelo-padrão 
fornecido pela Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT). 

-Art. 1 O - Compete aos orientadores, docentes , 
responsáveis petas disciplinas objeto da monitoria: 

1. elaborar a avaliaçêo dos candidatos à 
monitoria; 

IL orientar auxiliar o monitor no 
desempenho das atividades programadas; 

111. capacttar o monitor no uso de metodologias 
de ensino-aprendizagem adequadas à sua atuaçêo nas 
atividades propostas; 

IV. · acompanhar e avaliar o desempenho 
mensal do monitor; 

V. solicitar o afastamento ou o desligamento 
do bolsista, em conformidade com o disposto no Artigo 33 da 
presente ResoluçAo; 

VI. elaborar relatório final (semestral) das 
atividades realizadas pelo monitor e encaminhar à 
Coordenação de Curso. 

Art. 11 • Compete às Coordenações de Cursos: 
1. definir junto ao Comitê de Monitoria quais 

as disciplinas que serão oferecidas, professores orientadores e 
os requisitos para aprovação dos acadêmicos candidatos à 
seleção; -

11. encaminhar à Pró-Reitoria de ExtensAo ao 
final de cada mês a folha de frequência do monitor para fins de 
pagamento; 

111. aprovar o Relatório Final do docente sobre 
as atividades desenvolvidas pelos monitores e encaminhá-los à 
Pró-Reitoria de Extensão para apreciação e homologação. 

Art. 12. Compete à Pró-Reitoria de Extensão: 
• t. realizar o Processo Seletivo de Monitores. 

por meio de ed~al. a cada período letivo; 
11. encaminhar à Pró-Reitoria de Planejamento 

e Administração a planilha de pagamento mensal, solic~ando o 
pagamento dos monitores até o 3' dia útil de cada mês; 

111. fazer o acompanhamento dos monitores 
junto às coordenações de curso e orientadores; 

IV. expedir os certificados de monitoria, tanto 
para os monito!es como para os orientadores, com a anuência 
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das Coordenações de Curso. 

Art. 13. Compete ao Comitê de Monitoria: 
I. definir as vagas disponlveis para o 

Programa e a sua distribuição, a cada semestre; 
11. realizar o Processo Seletivo de Monitores. 

por meio de edital. a cada per iodo letivo; 
·111. definir o espaço e horários para a execução 
das atividades; · 
IV. divulgar o resultado do processo seletivo. 

com as notas e a classificação de cada candidato. 

CAPITULO V 
DAS VAGAS 

Art. 14 - As Coordenações de Curso encaminharão 
Pró-Reitoria de Extensão a solicitação de vagas, 

semestralmente. 

Art. 15 - O resultado da solicitação das vagas a 
serem concedidas será homologado pela Pró-Reitoria de 
Extensão (PROEXD e atendidas através de edital, com o 
número de bolsas de acordo com o previsto no Plano 
Plurianual. 

CAPITULO VI 
OA DISTRIBUIÇÃO, DURAÇÃO E RENOVAÇÃO DA BOLSA 

Art. 16 - A Pró-Reitona de Extensêo distribuirá às 
Coordenações de Cursos solicitantes, até 30 (trinta) dias antes 
do término do semestre letivo. as vagas para as Bolsas de 
Monitoria. 

Art. 17 • O Bolsista de Monitoria poderá participar do 
Programa durante um semestre letivo, podendo esse prazo ser 
renovado por igual periodo. 

Art. 18 - A Coordenação de Curso poderá solicitar a 
renovação da monitoria. 

§ 1'- O pedido de renovaçêo da Monitoria deverá ser 
encaminhado á Pró-Reitoria de Extensão, por meio de uma 
solicitação do docente orientador com aprovação da 
Coordenação de Curso, até a data fixada no calendário 
universitário. 

§ 2"- A Coordenaçao de Curso que nêo apresentar a 
sua solicitação no prazo fixado não será contemplada com o 
Programa de Bolsas de Monftoria do semestre letivo em curso. 

§ 3' - Para a renovação da bolsa de monitoria será 
dispensada a prova de conhecimentos e/ou aptidão, bem como 
a entrevista. Entretanto. exigir-se-á o exame de rendimento 
escolar e o desempenho do discente na monitoria, de acordo 
com o parecer do docente. 

Art. 19 - As Coordenações de Cursos onde estão 
lotadas as disciplinas contempladas com o Programa de Bolsa 
de Monitoria deverêo encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 
semestralmente, os relatórios e os pareceres dos docentes 
orientadores, até dez (10) dias após o término do semestre 
letivo. 

CAPITULO VIl 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Ar:t. 20 • O Programa de Bolsas de Monitoria da 
UEAP será coordenado pelo Comitê de Monitoria, const~uldo 
por um representante da Pró-Reitoria de Extensão, um 
representante da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração e um representante .de cada Coordenação de 
Curso. 

Art. 21 • Caberá ao Comitê de Monitoria: 
1. elaborar a Previsão Anual de Vagas de 

Monitoria, tomando como referência a demanda dos dois 
últimos semestres letivos e a Dotação Orçamentária disponlvel 
para o Programa. aprovada pelo Conselho Universitário -
CONSU; 

11. distribuir as vagas de Monijoria de. acordo 
com a dotação disponível destinada a essa atividade, confonne 
aprovação pelo Conselho Universitário- CONSU; 

111. acompanhar a execução e andamento do 
Programa. 

CAPITULO VIII 
DAS CONDIÇÓES DE INSCRIÇÃO 

Art. 22 - Para candidatar-se à Bolsa de Monitoria, o 
discente deverá atender às seguintes condições: 

L estar com a matricula ativa em curso de 
graduação da UEAP; 
11. estar cursando, regularmente, o semestre 
em que se matriculou; 
111. estar matriculado a partir do segundo 
semestre; 
IV. ter no máximo uma (01) reprovação, no 

histórico acadêmico, excluindo-se aquelas que ~á foram 
creditadas; 

v. ter média aritmética mlnima de ·e,o (seis) 
no rendimento acadêmico, obtida com base ·nas notas das 
disCiplinas curl!adas pelo acadêmico no semestre 
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imediatamente anterior ao Processo de Seleçêo e 
apresentadas no seu Histórico Escolar; 

VI. comprovar ter sido aprovado na disciplina 
objeto da monitoria cem média aritmética igual ou superior a 
8,0 (orto); 

VIL nao haver sofrido sanção disciplinar; 
VIII. apresentar disponibilidade de tempo, em 

declaração por escrito, de 15 (quinze) horas semanais. 

§ 1' - Somente poderão ser contemplados cem 
Bolsa de Monitoria os discentes que não estejam recebendo 
nenhum tipo de remuneração da UEAP ou de qualquer outra 
lnstrtuição. 

CAPÍTULO IX 
DA SELEÇÃO E ADMISSÃO DO MONITOR 

Art. 23 -A seleção será realizada semestralmente e 
terá validade para o semestre letivo correspondente. 

Art. 24- A Reitoria publicará o Edital de seleçao, em 
que deverá constar, obrigatoriamente: 

1. tocai das inscrições, bem como o período e 
horário; 
11. número de bolsas por Curso; 
111. o(s) programa(s) da(s) disclplina(s). objeto 
do processo seletivo; 
IV. a relaçao dos. documentos exigidos para 
inscrição; 
V. de que constará a seleção; 
VI a fonna de avaliação; 
Vil. os critérios de desempate; 
VIII. dia, tocai e horário de cada prova. 

Art. 25 - A seleção será efetuadá por uma Comissão 
·Examinadora constituída de 03 (três) docentes, sendo 
necessariamente um docente da disciplina a qual se dará a 
monitoria. 

. Art. 26 - Os candidatos á monitoria serao admrtidos em 
3 (três) etapas, sendo atribuldos o máximo de 10 (dez) pontos 
para cada uma, as quais são: 

a) Análise do histórico escolar; 
·b) Prova de ·conhecimento (escrita); 
c) Prova didática. 

§ 1' • A prova de conhecimento (escrita) será 
realizada segundo as .!:lonnas e dit.~trizes fixadas pela 

Coordenação de Curso. em face dos aspectos peculiares de 
cada disciplina e versará sobre o seu conteúdo especifico. 

§ 2' · A entrevista versará sobre assuntos de 
interesse da disciplina, objeto da seleção. 

Art. 27 - Os candidatos habilitados serão 
cta~siflcados em ordem '!_ecrescente.~_ médi~aritmética dos 
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graus atribuidos nas provas pelos examinadores, 
considerando-se classificados os que obtiverem média igual ou 
superior. a 6,0 (seis). 

Parágrafo Único - Serão critérios de desempate: 
I. maior nota obtida na disciplina objeto da monitoria; 
11. estar cumprindo regularmente o seu curso; 
111. estar matriculado num semestre mais adiantado. 

Art. 28 - A relação dos aprovados e não-aprovados 
será encaminhada à Pró-Reitoria de· Extensão, para 
homologação pela Reitoria e publicação no Diário Oficial do 
Estado. 
Parágrafo Único - A prova de conhecimentos (escrita) e os 
rel'atórios da entrevista deverão ser mantidos na Coordenação 
de Curso de origem, até o término do período da monitoria. 

CAPiTULO X 
DA AVALIAÇÃO 

Art. 29 - O monitor exercerá suas atividades sob a 
orientação do(s) docente(s) responsávet(is) pela disciplina, que 
deverá(ão) acompanhar e avaliar o seu desempenho, por meio 
de relatórios mensais e do relatório final. 

CAPiTULO XI 
DO TERMO DE COMPROMISSO 

Art. 30 • Todo discente que participar do Programa 
de Bolsa de Mónitoria na UEAP deverá, antes de iniciar suas 
atividades, assinar, em 03 (três) vias, o Termo de 
Compromisso em fonnulário padronizado, fornecido pela Pró
Reitoria de Planejamento e Administração, através da Unidade 
de Contratos e Convênios. 

§ 1° - O Termo de Compromisso uma vez assinado 
nas três vias deverá ser entregue: uma via à Pró-Reitoria de 
Extensão, uma via para o bolsista e uma via permanece na 
Unidade de Contratos e Convênios . 

§ 2' - Para renovação da bolsa será obrigatória a 
assinatura de outro Termo de Compromisso. 

§ 3' - O discente receberá pagamento da Bolsa de Monitoria 
após completado um mês da assinatura do respectivo Termo 
de Compromisso, até o 10' dia útil do mês subsequente. 

CAPÍTULO XII 
DAS RESTRIÇÓES 

Art. 31 - Sao vedadas ao monrtor as seguintes 
atividades: 

o 'exerci cio de atividades \técnico-
administrativas; 

li. a regência de classe~ em aulas teóricas 
e/ou práticas, em ~!!~~trt~iç:ão ao professor titular da disciplina; 
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111. o preenchimento de documentos oficiais, 
de responsabilidade docente; 

IV. a correção de prova ou outros trabalhos 
acadêmicos que impliquem na atribuição de mérito ou 
julgamento de valor; 

V. a 'resolução de listas de exerclcios ou 
outros trabalhos acadêmicos, limitando-se ao auxilio aos 
estudantes que buscam o apoio da Monitoria. 

CAPiTULO XIII 
DO CANCELAMENTO DA BOLSA 

Art. 32 - O cancelamento da Bolsa de Monitoria será 
concretizado quando: 

I. por solicitação do monftor, devendo 
oficializar com antecedência minima de 07 dias; 

ti. por descumprimento de frequência nas 
atividades de monitoria; 

111. pelo não atendimento às condições 
estabelecidas no Tenno de Compromisso; 

IV. por descumprimento desta Resolução; 
V. em caso de trancamento ou abandono do 

curso no semestre letivo; 
VI. comprováda -impontualidade reiterada, 

indisciplina, desidia.ou improbidade do monitor. 

CAPITULO XIV 
DA SUBSTITUIÇÃO DO MONITOR 

Art. 33 - Poderá ocorrer substituição de monitor, 
obedecendo ao critério de classificação no processo seletivo, 
desde que não tenha transcorrido 2/3 (dois terços) do semestre 
letivo. · 

CAPITULO XV 
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 34 - Os casos omissos nestas normas serão 
resolvidos pelo ComM de Monitoria. 

Art. 35 - Esta Resolução será objeto de avaliação e 
revisão caso ,haja necessidade posterior. 

Art. 36 • Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua expedição. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP em Macapá. 
18 de dezembro de 2012. 

JANEIRO 

I 
I 

Aprova o Calendário Acadêmico das atividades letivas para o ano de 2013 da Universidade do 
Estado do Amapá- UEAP. 

A Presidente do Conselho Superior da Universidade do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da UEAP bem como 
pelo Decreto Estadual n' 0270 de 06 de janeiro de 2011, considerando as deliberações do 
Conselho Superior Universftário, em sessão realizada no dia 13 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• -Aprovar o Calendário Acadêmico das atividades letivas para o ano de 2013 
da Universidade do Estado do Amapá- UEAP, conforme_ anexo desta Resolução. 

Art .. 2' · Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição. ' 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sala do Conselho Superior Universitário da UEAP, em Macapá, 18 de dezembro de 2012. 

Profa. Dra. Marta L~~x~0 orges P~idente~~ 

~-----------

Perlodo 
-

1' Semestre 

I 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N' 037/2012-CONSUIUEAP 
CALENDÁRIO ACAD~MICO 2013-UEAP 

tnlclo Final 
Dias Letivos 

Mês 
Fevereiro 
Março 

25/02/2013 05/07/2013 . ~· Maio 
Junho 
~lho 

TOTAL 
04 
23 
25 __ 
23 
20 
05 

l:==- . SUB-TOTAL 
Sábados Letivos 09 

100 dias 

l ~ ,.~... I ~ .. , 
Agosto 24 
Setembro 21 

20/12/2013 
Outubro 21 
Novembro 19 
Dezembro 15 
Sábados Letivos 05 

L~-- SUB-TOTAL 100 dias 
! TOTAL 200 dias 

D s 

6 7 

13 14 

20 21 

27 2~ 

D s 

17 18 

24 25 

T a a s s 1 Confraternização 
Universal 

wm·\ltm ~ 3 . 4 5 2 Início do período 
de aulas -

8 9 10 11 12 PARFOR 

28-30 Confinnação de 
15 16 17 18 19 Matricula -

PARFOR 
22 23 24 25 26 

~9 ao 31 j__ 
-· 

FEVEREIRO • 04 4 Aniversário da 
Cidade de 
Ma capá 

T Q Q s s 06..09 Matricula elos 
aprovados no PS 

2 2013 

7 8 9 12 Carnaval 

13 Cinzas 
14 15 16 

23 Término ·do 

19 20 21 22 ~ período de aulas 
-PARFOR 

25 Inicie do 1' 

26 27 28 
semestre letivo 
2013 
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MARÇ0-23 02 Sábado Letivo (2' 

feira) 
04 Início do Perlodo 

o s T Q Q s_ r-L de solicitação de 
Trancamento. 

1 2 04~8 Período de 

3 4 5 6 7 8 9 solicitação de 
ajuste de 

10 11 12 13 14 15 16 matricula. 
~ Pertodo de 

17 18 ~~;·,1~~:;: 20 21 22 ~ solicitação de 
-· transferência de 

24 25 26 27 28 ~r~~~i· 30 turma 

I 
04-15 Perlodo de 

31 solicitação de 

I 03 Término do 
perfodo de aulas • 

AGOST0-24 PARFOR 
05 Inicio do zo 

semestre letivo 
2013 

o s T Q Q s s 10 Sábado Letivo (2' 
feira) 

12 Inicio do Perlodo de 
1 2 3 solicttação de -·-•-•r 

Trancamento 
4 6 6 7 6 9 10 12·16 Período de 

--·- ---- solicitação de ajuste 

11 11 
de matricula 

12 13 14 15 16 12-16 Perlodo de . crédito· de 
disciplinas 

09 Sábado letivo (3" 
feira) 

16 Sábado letivo (4' 
feira) 

19 Dia de São José 
23 Sábado Letivo (51 

feira) 
29 Paixão de Cristo 

~ solicitação de 
19 20 21 22 23 24 transferência de 

tulllla 
25 26 27 28 29 30 ~-~ 12·23 Perlodo de 

solicitação de 
crédito de 
disciplinas 

17 Sábado Letivo (3• 
feira) 

j 12 Data limite para as 
24 Sábado Letivo (6' 

feira) 
ABRIL· 25 Coordenações dos 

Cursos 
31 Sá~~do Letivo (4' 

feira . 
encaminharem à 
ORCA os Pareceres 

o s T Q Q s s sobre as 
solicitações de 

1 2 3 4 5 6 credito de 
disciplinas. 

13 Sábado Letivo (6' 
7 8 9 10 11 12 13 feira) 

14 15 16 17 18 19 20 20 Sábado letivo (3' 
feira) --

21 22 23 24 25 26 rr 27 Sábado letivo w 
feira) 

30 Data limite para as 
Coordenações dos 

28 29 30 Cursos 
encaminharem à 
DAE a oferta de 
disciplinas para o 2" 

SETEMBRO • 21 [,íor~; Independência do Brasil 

Aniversário do Ex· 
Território Federal do 

D s T Q Q s s 

~~~~ 
Amapá 

·~f::~~: Oa1a limtte para as 2 3 4 6 :~{r~~: CoordenaçOes dos Cursos 

;;t}~~ 
encaminharem a ORCA os 

8 9 10 11 12 14 :.':t:f ir }li 

Pareceres sobre as .~~)i.~);; 
~!~l!i~<~ü solicitações de crédito de 

15 16 17 18 19 20 21 :1&Jh-~i~ disciplinas 

,f:;21,: Sábado Letivo (6' feira) 
22 23 24 25 26 27 28 

;§fllnf1~ 29 30 

semestre de 2013. 
-. 

I MAIO ·23 1 Dia do Trabalhador 
05 Criação do Estado do 

11 Sábado Letivo (5' OUTUBR0·21 Amapá 

! 
feira) 

o s T Q Q s s 
17 Término do período 

\~~1~~tf 2 3 4 de solicftação de 
... r Trancamento 

5 6 7 8 "9 10 '1 18 Sábado Letivo (6' 
feira) 

12 13 14 15 16 17 '8 30 Corpus Christi 

19 20 21 22 23 24 25 

12 Dia de Nossa Senhora 
Aparecida 

D s T Q Q s s 
15 Dia do Professor . 

1 2 3 4 :~~~f} Facultado 

~~;.~.\: 25 Téllllino do pe_riodo de 
6 7 8 9 10 11 ~àl~~~ solicttaçào de 

:r! V:""!'' Trancamento 

13 14 ::~t1~~:; 16 17 18 19 2& Data limite para as 
Coordenações dos·Cursos 
encaminharem á DAE a 

26 27 28 29 ~~::~~·!t 31 
1!:. ~ . ; 

20 21 22 23 24 ?5 26 oferta de disciplinas para 
o 1• semestre 2014. 

27 :28(t 29 30 31 28 Servidor Público . 
. ~ .... Facultado 

JUNHO· 20 

NOVEMBRO· 19 

o s T Q Q s s 24-28 Confirmação de 
Matricula para o 2°. 

1 semestre 2013 o s T Q Q s s 02 Finados 

2 3 4 5 6 7 8 -~~~.l~· 
15 Proclamaçllo da 

República 

3 4 5 6 7 6 9 20 Dia da Consciência 
9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 
~ii/~1[~ 

Negra 

16 
., 

10 11 12 13 14 311 Dia do Evangélico ~=~~~i-:.. 

23 24 25 26 27 28 29 
17 18 19 :l~t~~ 21 22 23 

:i-~ü~h' 
24 

30 
25 26 27 28 29 ~i: 

JULHO· 05 DEZEMBRO· 15 

o ! s T Q Q s s 05 Término do 1• : 
eemestl'e 2013 

o s T Q Q s s 20 Término do 2" semestl'e 
letivo 2013 

1 2 3 4 5 6 
08 Inicio do periodo 1 2 3 4 ó 6 7 

25 Natal 
'de aulas· PARFOR 

7 8 9 10 11 12 13 
Dia de São Thiago 

14 15 16 17 16 19 20 25 

8 . 9 10 11 12 13 14 28 Prazo final para 
homologação dos diários 

15 16 17 18 19 20 2t de classe 

21 22 23 24 ::~i1ii 26 . 27 :.:i.~á,T~' 
.. 

22 23 24 26 27 28 

28 29 30 31 29 30 31 

- .. ... -·· 
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EDITAL N° 037/2012-PROPESP/UEAP 

ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
DESTINADAS A DOCENTES EFETIVOS NO COMITE DE 
ÉTICA EM PESQUISA ENVOLVENDO SERES HUMANOS 

A presidenle da Comissão Eleitoral para· 
composiçao do Comilê de Élica em Pesquisa Envolvendo 
Seres humanos da Universidade do Estado do Amapá 
(CEPIUEAP), nomeada pela Portaria N' 013712012· 

GABIUEAP, e de acordo com a Resolução N°02612012-
CONSUIUEAP, torna público o presente Edital de abertura do 
Processo Ele~oral para composição do CEP por dÔcentes 
pertencentes ao quadro efetivo da universidade, cuja abertüra 
do processo eleitoral dar-se-á com a publicação do presente 
editaL 

1. Das OisposiçOes Preliminares 

1. 1. O procasso eleitoral obedecerá rigorosamente às nonmas 
estabelecidas no Regimento do Comitê de Ética em Pesquisa 
Envolvendo Seres Humanos. Resolução N• 026/2012 
CONSUIUEAP. 

2. Do Processo Eleitoral 

2. L Inscrição da candidatura: 04 a 15 de fevereiro de 2013 

2.2. A inscrição ocorrerá na Secretaria da PROPESP. no 
horário das 9h às 11 h e das 15h às 17h. 

2.3. A divulgação da lista dos candidatos para eleição 

ocorrerá no dia 23 de fevereiro de 2013 

2.4. A votação acontecerá no Mini Auditório 11 

2.5. O resultado do processo eleitoral será divulgado no dia 
11 de março de 2013 

3. Das Vagas 

3.1. O presente processo eleitoral visa o preenchimento de 07 
(sete) vagas no âmbito do Comitê de Ética em Pesquisa 
Envolvendo Seres humanos, restritas a docentes (titulares e 
suplentes) efetivos da Universidade do Estado do Amapá -
UEAP. 

3. 1.1. Os membros suplentes substituirão seus respectivos 
titulares na falta ou im~dimento destes. 

3.1 .2. Os componentes do CEPIUEAP são nomeados por 
Portaria emitida pelo (a) Reitor(a) da Universidade do Estado 
do Amapá 

4. Da Eleição 

4. 1. O processo eletivo dos membros do CEPIUEAP é de 
responsabilidade da Comissão Eleitoral, que tem como objetivo 
organizar a eleição, apurar os votos. dirimir dúvidas e divulgar 
resultados. 

4.2. Poderão concorrer a membros do CEPIUEAP os 
docentes. considerados elegiveis de acordo com os critérios de 
elegibilidade descritos no Regimento do CEP/UEAP. 

4.3. Cada eleitor, integrante do quadro docente da 
Universidade do Estado do Amapá terá direito a votar em 02 
(dois) candidatos. 

4.4. Os candidatos com maior número de votos serão 

considerados eleitos para o mandato de 02 (dois) anos. 

4.5. A eleição poderá ser realizada com, no minimo. 20% do 
total de eleitores da Universidade do Estado do Amapá 
presentes na seção de votação. 

4.6. Havendo empate entre os concorrentes ao pleito, será 
eleito o candidato que, comprovadamente, apresentar maior 
lempo de experiência nas atividades de pesquisa; persistindo o 

· empate. será eleito o que tiver maior idade. 

5. Os casos omissos neste Edital serão apreciados pela 
Comissão Eleitoral e decididos pelo seu Presidente. 

(Adap 

Macapâ, 27 de dezembro de 2012. 

Magda ~'ares Gonçalves 
Preside~ll: ê~':nissão Eleitoral 

Portaria n•. 0137/2012 

lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 0151/2012-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP, no uso de suas 
alribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de 
fevereiro de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n° 
033/2012/Comissiio de Eventos/ADAP, de 20 de dezembro 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 ô . Autorizar o deslocamento dos servidores Maria 
Aparecida da Silva Tavares Cargo de Assessor Técnico 
Nivel 11, Código FGS-2 e Maximiliano de Oliveira Silva -
cargo de Responsável por Atividade Nivel !li/Serviços Gerais 
c Transpono, Côdigo FGI·3. da sede de suas atribuições 
Macapã-AP, ate o município de Oiapoque/AP. no periodo de 
21 a 22112/2012. com o objetivo de participarem de uma 
reunião com o Prefeito do municipio de Oiapoquc, para 
definição dos eventos de final de ano. 

DÊ·SE .CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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PORTARIA N'. 0152/2012-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
alnbuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de 
fevereiro de 2011, e tendo em vista o teor do Me mo. na 
0034/2012/Comissão de Eventos/ADAP, de 21 de dezembro 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Aulorizar o deslocamento dos servidores Maria 
Aparecida da Silva Tavares, Cargo de Assessor Técnico 
Nivel 11/, Côdigo FGS-2 e Maria Gorelo Martins Lopes .. 
cargo Assessor de Desenvolvimento lnsmucional/, Código 
FGS·2. da sede de suas atribuições Macapá-AP. até o 
município de Laranjal do Jari/AP. no periodo de 30.12.2012 a 
01/01/2013, com o objetivo de organizar e fiscalizar o evento 
de final de ano- Réveillon 2012/2013 a ser promovido pelo 
Governo do Estado do Amapã, 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

(SIAC/Super-Fácil 

Dá rio Nascimento de Souza 

ERRATA 
CONTRATO DE REPACTUAÇÃO • 2° TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO 004/2011- SIAC ~ A 
EMPRESA POINTER-SERVIÇOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA L TOA. . 
o Extrato do Contrato de Repactuação - 2° 
Tenno Aditivo ao Contrato 00412011-SIAC esta
belecido com a Empresa POINTER SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA L TOA, publi
cado no Diário Oficial do Estado n° 5330, data
do de 171101 2012, está com incorreções nos 
seguintes pontos: 
Onde se lê: 
REPACTUAÇÃO AO CONTRATO 004/2012; 
Leia-se: REPACTUAÇÃO AO CONTRATO 
N" 004/2011 
Onde se lê: 
REPACTUAÇÃO AO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 004/2012-SIAC; 
Leia-se: REPACTUAÇÃO AO 2° TERMO ADITI
VO AO CONTRATO 00412011- SIAC 
Onde se lê: 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: 
A presente Repactuação ao 2° Termo Aditivo 
ao Contrato 004/2012; 
Leia-se: 
A presente Repactuação ao 2° Termo Aditivo 
ao Contrato 0041 2011. 
Onde se lê: 
ANEXO l-PLANO DE APLICAÇÃO DO CON
TRATO N° 00412012-SIAC; 
Leia-se:' 
ANEXO I· PLANO DE APLICAÇÃO DO CON
TRATO 00412011-SIAC. 
Onde se lê: ANEXO li-CRONOGRAMA DE DE 
SEM BOLSO 2012 
Cronograma de Desembolso do Contrato 
n°004/2012-SIAC; 
Leia-se: 
ANEXO li-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
004/2011-SIAC 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas. _ 

Macapã-AP, 04 de janeiro de 2013. · 

MARI~Níf'ií:VÊs PlcAM;o 
Diretora Geral em exercício. 

EXTRATO 
CONTRATO 02412012-SIAC/SUPERFÁCIL, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2012, CONFOR
ME PROCESSO LICITA TÓRIO 40.000.080/2012, 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio do SISTEMA INTEGRADO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO-SIAC, como 
CONTRATANTE e a EMPRESA CENTER KEN
NEDY LTDA, como CONTRATADA para fins 
nele declarados, 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento 
tem fundamento legal no art. 37, da Constitui
ção Federal, Art. 12, § 4° comb,nad~ com o 
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Art.119, Inciso I e XXVII da Constituição do 
Estado do Amapá, Art. 1° da Lei n• 063912001, 
Alterada pela Lei n• 0974, de 03/04/2006 obede
cidas às disposições da Lei 10.520/2002 de 17 
de jul_tlo de 2002 - ln.ª-!l!!!t.9ª-~reg_?_o fL9e~_ 

ereto n• 3.555, de 08.08.2000, e alterações pos
teriores - Regulamento do Pregão e da Lei 
Complementar 123/2006, aplicando-se subsidi
ariamente a Lei ·n• 8.666193 e alterações poste
riores, bem como respaldo através do memo 
034/2012-ADIISIAC, de 08 de agosto de 2012 e 
ProcP.sso n° 40.000.080/2012. 
DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a aqui
sição de material permanente, visando atender 
as necessidades deste SIAC, assim como as 
ações itinerantes do Governo e Você feitas nas 
comunidades do Estado do Amapá, através do 
SIAC/SUPERF ÁCIL. 
DO VALOR CONTRATUAL: Pelo objeto do pre
sente Instrumento, o Contratante pagará a Con
tratada o valor total de R$ 175.396,00 (cento e 
setenta e cinco mil, trezentos e noventa e seis 
reais). 
DOS SIGNATÁRIOS: Dario de Jesus Nascimen
to de Souza, pelo SIAC/SUPERFÁCIL e Jose
valdo Bandeira Feitosa, pela empresa CENTER 
KENNEDY. 

Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N° 00112013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112013 
PROCESSO N"40.000.11112012 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
manutenção predial PREVENTIVA e 
CORRETIVA nas instalações hidro-sanitãrias, 
instalações elétricas (fiações, tomadas, 
Interruptores, canaletas etc), geradores de 
energia emergencial, manutenção de 
extintores de incêndio, iluminação (calhas, 
lâmpadas, interruptores, disjuntores, startes 
etc}, telefonia, instalações físicas divisórias, 
paredes (pintura), instalações físicas: pisos, 
muros, grades, forros, aberturas, esquadrias, 
marcenaria, carpintaria, fechaduras, 
dobradiças, portas de vidro (eletrônica e 
manual}, portão de acesso aos prédios das 
unidades, acesso às garagens, entradas 
laterais, com, fornecimento de peças, recarga 
de extintores, nas dependências das Unidades 
do Sistema de Atendimento ao Cidadão • SIAC 
do Centro, Zona Norte, Zona Sul, Beirei e dos 
Municípios de Santana, Tartarugalzinho, 
Oiapoque, Laranjal do Jari, Calçoene, Pedra 
Branca do Amaparl e Ferreira Gomes e bem 
como atendimento emergencial (24 horas por 
dia, sete dias por semana) de situações 
relacionadas aos itens supracitados 

O Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão • SIAC, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, desl9nado pela Portaria n° 
00212012/Sif-'CISUPERFACIL, torna público que 
a abertura da seção publica do citado certame 
ocorrerá às 10:00 horás do dia 1610112013, Na 
sala de reuniões do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão - SIAC, a Rua 
Claudomiro de Moraes , SIN° - Novo Buritizal 
(SUPER FÁCIL DA ZONA SUL), Macapá-AP. 

Ato convocatório completo e seus 
Anexos estarão disponíveis, e poderão ser 
obtidos, na sala da CPUSIAC, sito a Rua 
Cândido Mendes n• 448 - Centro, no horário 
das 09:00 às 12:00 horas e das 15:00 às 17:00 
horas, em dias úteis, mediante entrega de 01 
(um) dispositivo (pendrive} para gravação do 
mesmo e carimbo padrão da firma. Qualquer
Informação adicional poderá ser obtida na 
CPUSIAC, no endereço e horário supra citado, 
bem como por interméqio do telefone (96) 
2101-6401 e 8125-5030. 

1 

. -) 
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Sociedades de Economia Mista 

(Caesa 
Ruy Guilherme Smith Neves 

ERRATA!CAESA 

A presente errata 1em por finalidade erro mateflal ocorrido na 
Clàusula Segunda do Contrato n' 062/2012·CAE.SA, cuja 
publicação ocorreu no Diário Oficial n• 5313 do dia 21 de 
setembro de 2012. 

ONDE SE lÊ: de PP 

lEIA-SE: DE PP 

(CEA 

Macapá. ~e 1ane 

Ruy Gull erm~mlth Ne es 
Dir or Presidente 

José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO D.9 CONTRATO N° 073/2012-
SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA B. M. R. 
EMPREENDIMENTOS LTDA. PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente Contrato tem por fundamento legal o 
disposto na Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelos Decretos n• 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
3.555, de 08 de agosto de 2000, pela Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 
2006 e. subsidiariamente. pela Lei n• 8.666, de 21 
de junho de 1g93 e suas alterações e demais 
exigências do Edital na modalidade Pregão 
Presencial n° 072/2012-CL/CEA e Processo n• 
272/2012-CLICEA e seus anexos, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento contratual. 
Em virtude de..não comparecerem interessados no 
certame licitatôrio acima, efetuou-se a contratação 
direta, conforme disposto no inciso V, do Art. 24, 
da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, através 
da modalidade Dispensa por Deserção n• 
104/2012-CL/CEA e Processo n• 301/2012-
CL/CEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -00 OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
2.700 (dois mil e setecentos) litros de Gasolina 
comum. com previsão de entrega mensal de 250 
(Duzentos e cinquenta) litros. para atender os 
veículos da Agência de Pracuúba - AGPR, 
mediante a entrega de ticket, para abastecimenio 
no próprio posto. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO· 
O preço global para consecução do objeto deste 
Contrato será de R$8.208,00 (oito mil, duzentos e 
oito reais), sendo o preço unitário estipulado em 
R$3,04 (três reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA: 
Este Contrato tem seu termo inicial na data de sua 
assinatura e seu prazo final até 06(seis) meses. 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 
conforme art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. . 

CLÁUSULA NONA· DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA. através da fonte 
de recurso n° 1-Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária n• 2303210-Seção Almoxarifado
SEAL-DSU-8039 e Elemento de Despesa n• 
3171 0201 01-Aimoxarifado-Macapá-40, atrav~s da 
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Nota de Empenho n• 028902/2012. de 06 de 
dezembro de 2012. estando o montante do 
dispêndio a ser efetuado por conta deste Contrato 
limitado ao valor global pactuado na Cláusula 
Terceira do presente lermo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
estado do Amapá, no prazo máximo de (20) dias. 

·' 

DATA DE ASSINATURA: 06 de Dezembro de 
2012. . 
Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira e 
Azolfo Gema que dos Santos. · 
Pela CONTRATADA: José Ribamar do Espírito 
dos Reis. 

Macapá (AP), 07 de Jan 1ro de 2013. 

/ 

EXTRATO DO CONTRATO. N° 072/2012-
SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA DIGIMAC 
INFORMÁTICA L TOA- ME. PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - no Pregão Presencial n• 056i2012-
CLIPRE/CEA, sob a forma menor preço por item; 
11 - nos termos propostos pela CONTRATADA que, 
simultaneamente: 
a) constem no Processo Administrativo n• 

' 220/2012-CUPRE/CEA; 
b) não contrariem o interesse público; 
111 - nas demais determinações do art. 37, inc. XXI 
da Constituição Federal, na Lei Federal n•. 10.520 
de 17/07/2002, no Decreto n•. 3.555 de 
08/08/2000, na Leí Complementar n• 123 de 
14/12/2006, no Decreto n°. 6.204 de 05/09/2007. 
na Lei Complementar Estadual n•. 044 de 
21/12/2007 e no Decreto Estadual n°. 5.016 de 18 
de outubro de 2011, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei Federarn•. 
8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
IV • nos preceitos de direito público; e 
V • supletivamente, nos princípios da teoria geral 
dos contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Cqntrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação dos 
serviços de locação de 3 (três) máquinas 
copiadoras, de primeiro uso, com manutenção 
preventiva e corretiva e. ainda, o fornecimento de 
suprimentos (toners e peças), para atender as 
necessidades dos diversos setores da 
CONTRATANTE, no Escritório Central e na 
Paraná. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. - Os endereços dos 
prédios dos setores da CONTRATANTE, onde os 
serviços serão prestados são: 
LOCAL ENDEREÇO QUANTIDADE 
CEA!CentraiAv. Pe. Júlio Maria Lombaerd. 1900-
Santa Rita 02 (duas) 
CEA!ParanáAv. Paraná. s/ n° ·Santa Rita 01 
(uma). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
O preço mensal para consecução do objeto deste 
Contrato será de R$3.166,00 (!rés mil. cento e 
sessenta e seis reais). totalizando o valor global de 
R$37.,992,00 (trinta e sete mil novece!lJos e 
noventa e dois reais). 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Já estão incluídas 
no preço total todas as despesas de frete, 
embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra e 
demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA Nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será 
considerada, se for .devido a qualquer erro na 
interpretação, por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
E DA RORROGAÇÃO 
1. Este Contrato tem seu termo inicial na data de 
sua assinatura e seu prazo final em até 12 (doze) 
meses. podendo ser prorrogado, mediante Termo 
Aditivo, na forma do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.; 
2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência 
da CONTRATADA, este contrato pode ser 
prorrogado nas condições estabelecidas no § 1 ° 
do art. 57 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, e 
será celebrado através de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da fonte de recurso n° 
1-Recursos Próprios, Unidade Orçamentária n• 
2303114-Seção de Serviços Gerais-SESG-DRH-
8036 e Elemento de Despesa n° · 4104010191-
Arrendamentos e Alugueis-505. através da Nota 
de Empenho n° 028872/2012, de 03 de dezembro 
de 2012; estando o montante do dispêndio a ser 
efetuado por conta deste Contrato limitado ao 
valor global pactuado na Cláusula Terceira do 
presente term. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publi.cado no Diário oficial do 
estado do Amapá, no prazo máximo de (20) dias. 

DATA DE ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2013. 

Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira e 
Azolfo Gemaque dos Santos. 
Pela CONTRATADA: José Adriano Azêdo de 
Oliveira. 

/j 
Mac~p~ (APiE), 07 d~ ~~~q'de 2013. 

;;· - . 

JOSÉ RA 

1 

DE OLIVEIRA 
Pres nte da CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2012-CUCEA 

REPETIÇÃO 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 
n• 141 de 2012, comunica às firmas interessadas, 
que estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor 
preço por lote, no horário e forma a seguir 
relacionados, com base no que dispõe a Lei 
Federal 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações: Para Eventual e 
Futura Aquisição de Materiais Elétricos, 
Ferramentas e Postes de Concreto. 

Abertura das propostas!'23/01/2013 09h00min 
Data e hora da disputa: 24/01/2013 09h00min 
Observado o horário de Brasília 

Local: Sitio www.licilacoes-e.com.br 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente nos Sites www.cea.ap.gov.br e 
www.llcltacoes-e.com.br 

I 

Macapá, 07 de/. aneiro de 2013. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2012-CÚCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
através ~seu Pregoeiro nomeado .Pela Portaria 

I 



Macapá 07 01 2013 

n° 141 de 2012, comunica as firmas (nteressadas, 
que estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor 
preço, no horário e forma a seguir relacionados, 
com base no que dispéie a Lei Federal 10.520 de 
1710712002, pelo Decreto n• 5.450105 de 26 de 
março de 2.007, Lei Complementar 123/2006 e, 
subsidiariamente. pela Lei n° 8.666193, e 
alterações:Para Aquisição de 01 (uma) Mesa de 
Aferição de Medidores de Energia Elétrica. 

Abertura das Propostas: 21101/2013 09h30min 
Início da Fase de Lances: 21/01/201315h30min 
Observado o horário de Brasília 
Local: Sitio www.licitacoes-e.com.br 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente nos Sites www.cea.ap.gov.br e 
www.licitações-e.com.br 

Macapá, 07 de j aneiro de 2013. 

(AFAP 

Ary Jorge c à ta Alves Ck'~:" 
Pregoeir z1 P E!CEA 

Porta ri;.~ ~~1q.CUCEA 

~ávio José Peres Fernandes 

PORTARIA N" 00112013- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A- AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar OSVALDO DE SOUZA MATOS JUNIOR 
do cargo comissionado de Chefe do Setor Administrativo 
Financeiro- SEAFI/GEAFUDIAFI desta Agôncia de Fomento 
do Amapá SIA- AFAP, a contar de 02 de janeiro de 2013. 

Rcgist<e-sc. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de janeiro de 2013. 

) 

PORTARIA N' 00212013- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
SIA- AFAP, usando das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Nomear JEFFERSON BARROS SANTOS para o 
cargo comissionado de Chefe do Setor Administrativo e 
Financeiro- SEAFIIGEAFIIDIAFI desta Agência de Fomento 
do Amapá SIA- AFAP, a contar de 02 de janeiro de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP, 03 de janeiro de 2013. 

SÁVIO JÓSE PER.ES FÊRNANDES 
Presid~tf/AFAP .. -·: ' 

PORTARIA N' 00312013 - AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
SIA- AFAP, usando das atribuições que lho sao conferidas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 do janeiro do 2011 e 
tendo om vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 
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Nomear CLIVERSON DA SILVA AMANAJÁS 
para o cargo comissionado de Gerente de Suporte 
Operacional - GESUIOITEC desta Agência de Fomento do 
Amapá SIA- AFAP, a contar de 02 de janeiro de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapà-AP, 03 de janeiro de 2013. 

.I 

sÃvco Jo;~ PEFids FERNANDEs 
· Presidentt/AFAP --+·- . 

@DER LEGISLATIVO] 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

GAB NETE DA PRESID~NCJA 

PORTARIA N'. 37912012-TCE/AP 

A Presidente do lribunal de Gontas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. s•, inciso 111, da Lei Complementar ~·. 1 O. 
de 20 ae setembro de 1995, no constante da C. I. n• 14312012-
DRH-TCEIAP, tombada na forma do Processo Administrativo 
n• 006493/2012-TCE/AP. de 2;'112/2Qj2, etc .. 

RESOLVE: 
Art. 1• Conceder Progressão Funcional na Carrsira 

aos se:vidores do Quadro de Pessoal Pennane,le < b:uxo 
relacionados. nos lennos do que disciplina a Res0luçào 
Execwtivó n' 002312003-TCE!AP. o Art. 30 da Lei n• 
0905!2005-TCE e o Art. 10 da Lei n' 066/1993. 

ANALISI;., DE CONTROLE EXTERNO 
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NOME 00 SERVIDOR MATRÍCULA 1 R~~~NLCIA REFER~NCIA 00030 r Classe C·22 Claose C-23 
~--------------~------~~~~~~PR0!9~. ~-~-~~C~o~s~~--------~~----~-·~~-

Adalberto Martins I Diohe Barbo;a Põlhd:O OOOJ5 i Clas..<tl C-25 Classe ·~-~t 
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1·--c---·r-
1 Edna Cu•iroz da I 

ooooa c1·ssc c 25 I C la I Ofivelrs Brazáo 
I " 

., ~se 

j 

) 261 
! 

' - ·-
-r:lasse C·2J ~ Êlcio Guimarães Bot!les 00007 Cl;sse C-2; 

' L~! !• F!ljueireoo oe Brtto ! 0'!l5 -·c·rsse IJ.25 :;.H•se D-2~ I 
I G<>mldc Silva Viana ~ 1 

_ .. __ 1 
I I 00046 r Cla~se 0-~5 Classe ú-2:, 

lunior ! ~ r·---···---....... .,.__,,...,, __ 
' J· lcs'! Carhls da Sftvê : 

' OC06õ : Classe C-25 ! Classe C-26 
b~· i Jos.é Guilhenne Santos 

coou;: I Cl35'e O:~~.G~se ~;. Fanas 

José Ma;-ia Alb.Jquerque 
0006<0 Classe D-25 Classe 0-26 

Corrêa 

José Mana da Silva 00065 ClasseC-2S Classe C-26 

José Rem' lO da Silva 
00066 ClasseC-25 Classe C-26 

Ramos 

Juliano de Andrade 
00067 Classe C·25 Classe C-2E 

Araú o ·-
Naair Colares Távora 0009-1 Crassa ?:32.. ~.~.!ill.. 

I Raimundo Non.to 

- ocos,; C •sse D-_25 ' Classe 0·26 J 
• .f!"aira da Sllv3 ·--r·-. 

! Tcitr.a :iE Carvalho 

J~ ~ CI8Ss.! 0-25 C;.aSJe J-~6 
camoos l 

l ! 

' '""''""'" I ~ I Magalnães, __ -----00-1-15 ___ J!...C-Iasse·--D--2-5...L.-Cl-a-ss_c_o_-26-l~ 

Art. 2° Os efertos ,financeiros 
decorrentes deste Ato incidirão a partir de 01 de jõ.1eiro dG 
2013. 

Art, 3° A Diretoria do .:lepartarr.ento de 
Recursos Humanos • DRH em conJUnto com 2 Diretoria da 
Área Orçamentária e Financeire- DAOFI adotarão as medicas 
necessárias à consecução deste Ato. 

Art. 4' Dê-se cré.ncta, reç:ttre-se e 
cumpra-se. 

Macapé·AP, 28 d_e.dezembro dll_,201~. 

::OnseUu 1111 Ml RI~ 

PORTARIA N'. Jh0!20U·1CE/AP 

A P1~sideme 1o Trit:unal .j,J CorJas do E~t911o do 
Arr-apa. no u,;o das atribuiçõe> 4ue ll•e sã~ coo1faridas .. c•ll" 
fundamento 1110 art. 8", inciso 111. da Lt!. Comp>e'!lentar ~·. lO 
do iC de"'' e'''bro de 1&&5-TCE/AP. 

RESOLVE. 

Art. 1• · CCinceder Forias ragulamen:<~res iu> 
>er•idor~s abaixo relacronados. oc.; termos do ':!"e drspiif, o 
Art. 90 da l.e' n' C-6611S9l-TCê:IA". 
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Art. ~· Dé-se Cléncia. registre-he e cumpr·•·se. 

PORTARIA N'. 38112012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20109/1995 e ma1s no que consta na C.l. n• 136/2012· 
DRHITCEIAP. de 07 de dezembro de 2012, autuada na forma _ 
do Processo Admmistrativo n' 00614612012-TCE/AP. de 07 de 
dezembro de 2012. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 1' • Conceder Férias regulamentares ao 
Conselheiro Substituto ANTONIO WANDERLER COLARES 
TÁVORA, de 07 de ;aneiro a 05 de fevereiro de 2013. referente 
ao 1' perfodo aqUISitivo do 1ntersticio 2012/2013. 

Art. 2' • O DRHIDARAD adotará as medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 3'. Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapa-AP. 28 de dezembro de 2012. 

consclhci;•MARIA :rYUR~~ 
' J~~sidente ~~ 

I 

PORTARIA N'. 38212012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•_ 10, 
de 20/09/1995 e mais no que consta na C.l. n' 13612012-
DRHfTCE/AP. de 07 de dezembro de 2012, autuada na forma 
do Processo Administrativo n' 00614612012-TCE/AP, de 07 de 
dezembro de 2012. 

RESOLVE: 

Ar:. 1' • Conced~r Férias regulamentares ao 
Conselheiro Substttuto LUCIVAL DA SILVA ALVES, de 02 de 
janeiro a 31 de janeiro de 2013, referente ao 1' período 
aquisitivo do interstício 2012/2013. 

Art. :ZO • O DRH/DARAD adotará a• medicas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 3' • Oê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 383/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Amapá, o<:- u~o das atrtbuiçoes que lhe são conferidas, corr 
fundamento no ~rt. 8', inciso 111. 03 Ler Complementar n'. 10. 
de 20/0911995 e mais no que conste na C.l. n' 13612012-
DRHfTCE/AP. de 0'1 de dezembro de 7017 autuada na forma 
do Processo Administrativo n' 00514612012-TCE/AP, de 07 de 
dezembro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder Férias regulamentares ao 
Conselheiro Substituto PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES, 
de 02 de janeiro a 31 de jane1ro de 2013. referente ao 1° 
penado aquisitivo d~ interstício 201212013. 

Ar1. 2' • O DRH:DARAD adotará as medida~ 
necessarias a conset:ução deote ato. 

Art. 3' ·Doi-se ciência, registre.se e cumpra-se. 

Macapá-AP, 28 de dezembro de 2012. 

conaerh~raM~RrA :ta~ rjL~~esldente f 

PORTARIA N'. 38412012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8'. rnciso 111, da Lei Complementar n'. 1 O. 
de 20/0911995 e ma1s no que consta na C.l. n' 13612012· 
DRHITCEIAP, de 07 de dezembro de 2012. autuada na forma 
do Processo Administrativo n• 006146/2012-TCEJAP. de 07 de 
dezembro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder Férias regulamentares a 
Conselheira Substttuta TEREZINHA DE JESUS BRITO 
BOTELHO, de 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2013, referente 
ao 1' período aquisitivo do interstlcio 201112012. 

Art. :ZO • O DRHIDt,RAO adotará as medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 3' • Dê-se ciência, registre·se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 001/2013-TCE/AP 

P.. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. no uso das atriDuiçOes que lhe são conferidas com 
fundamente nc art. 7'. § 2', da Le1 Complementar n•_ 10. Je 20 
de setembro de 2005. combinado com o a~--~64. § 2' e 269. 
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inciso I do Regimento lnte_rno. e no oue consta do Processo 
Administrativo n• 006416/2012-TCE/AP oe 1~· de dezembro de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar o Conselheiro RICARDO 
SOARES PEREIRA DE SOUZA matricula 00852, para 
sucstituir a Presidente desta Corte de Contas, a Consefheir~ 
MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE AZEVEDO P:::ANÇO 
matricula 00088, no perfodo de 07 a 16 de janeiro de 20'3, 

. onde estará viajando ao~ municípios do Estado do Amapá com 
a finalidade de orientar os prefeitos e presidentes das Câmaras 
_municipais .:om r-sln~o 3 remessa obrigatór:a de documentos 
desses órgJos a este 1 ribunal, concernente ao exercíCIO de 
2013. -

Art. :ZO Dê-se ciêncra. publique-se e cumpra-se. 

Macapa. 04 de janerrc d<: 2013. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N•. 00212013-TCE!AP 

A Presidente do Tr-bunal de Cnntas do Est3c'O 
do Amapá. no uso oas atribuições que lhé s;to conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111. dJ Lei Comp1er.1entar n' 10, 
de 20 de setembro de 1995. art. 2j da Lei n'. 0905. de 2ê de 
juloo de 2005, e no que consta no Processo AdminiWativo n' 

000029/2013, de 04 de jane1ro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar ANA CRISTINA SARMANHO 
SERRA, matncula 0842. do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDA$-4, a contar de 04 de janeiro de 2013 

Art. :zo Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 004/2013-TCE/AP 

A Pres1dente do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. no uso das atribUiçõeS que lhe silo contendas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar r' 1 O. 
d? 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei n•. 0905. de .!0 :la 
!ultiO de 2005, e no que consta no Processo AdminrstratYo n' 

J00029/2013. de 04 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar AORtA SILVA DA COSTA, 
matricula 0879. do Cargo em Comissão oe Oficial de 
Gabinete do Tribunal de Contas do Estado co Amapá. 
Referência TCDAS·2, a conta; de 04 de jano'ro de 2013. 

Art. :zo Dê-se ciência, régistm-se e cumpra-se. 

~;J·z;~ 
ConselheiraMARJ~~~~NÇC: 

Presidente ' 

PORTARIA N'. 005/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Conta~ do Estaoo 
do Amapá no uso das atribuições que lhe são conteridas, com 
fundamento no art. 8'. inciso til, da Lei Complerr.e11tar n'. J1 O, 
de 20 de setembro de 1995, no art. 20 oa cei n•. 0905. de 20 
de JUlho de 2005. e no que consta no Processo Ajministrdtivo 
n° 00002912013. de 04 de janeiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear ADRIA SILVA DA COSTA, 
matric~la 0879, para o ca!'QO em Comissão de Assessor 
Especial do Tribunal de ~antas da Estado do Amapá, 
Referéncia TCDAS-4, a cont3r de 04 de janeiro de 2013. 

Art. :zo Dê-se ciência. publiQue-se e cumpra-se 
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PORTARIA N'. 006/2013·TCE/AP 

O Pres•denle do Tnbunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no an. 8' inciso 111. da Lei Complementar n'. 1 O, 
de 20 de setembro de 199. no art. 20 da Lei n' 0905, de 20 de 
julho de 2005, e ainda no que consta no Processo 
Administrativo n' 000028/2013, de 04 de)aneiro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. f' Nomear CLAUDETE ESPINDOLA 
RODRIGUES, para o Cargo em COmissao de Coordenador 
Àdministratlvo do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-5, a contar de 14 de janeiro de 2013 

Art. 2' Dê·se ciência, registre-se e cumpra-se. 

. r .. /J. ,. . . , .J J. . I . ·-·--
~ ~a á,04dejaneiro dé2013. 

conselheira MARIA ,L~~ . :kf:~CANÇO . 
.1 Presidente 1 

Publicações Diversas 

RECEBIMENTO DE UCENÇA DE OPERAÇÃO 
TERRA ALTA DISTRIBUIDORA LTOA 

CNPJ N• 05.044.367/0005-54 
Torna público que RECEBEU do IMAP a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO N• 141/2011, para armazenamento, distribuição e 
comercializaçãd de GLP, na Rua Santos Dumont, 798, Bairro 
Santa Rita, em Macapá, com prazo de validade de 365 dias. 

GUARANI EMPREENDIMENTOSLTDA 
POSTO DELTA DO JANDIÁ 

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Torna público qu• RECEBEUdo tr\1AP aliCENÇA DE OPERAÇÃO 
N'Ú2/2012, com valldad• de 03 anos, rderente à atividade de 
tevenda de derivado~ de petróleo e biocombustíveis na Rua Turibio 
Orisvaldo Guimar5es, 1991. Cidade Nova, Município de Ma capá- ÀP. 

AUTOPOSTOTERCEIRO MILENIO LTDA 
PROCESSO N'32.1012/99 

Torna públiCO que RECEBEU do IMAP/SEMA a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO n' 07&4/2012. para revenda de derivados de 
petr:ileo na Hu~ Mato Gro~so, Pacoval, em Macapil. 

~ 
EDITAL DE tNT!MAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITULOS 

O r• Tabeliao de Notas e mais cargos anexos da comarca de 
Macapâ, Estado do Amapá, a Rua Tiradentes, 604 - Bairro 
Central. por nomeação legal, etc... FAZ SABER que 
encontram-se para protesto os títulos abaixo relacionado~·de 
responsabilidade. Protocolo: 948.8611: DP De Melo. 
Protocolo: 948.858: A S Brito ME. Protocolo: 948.851: A 
LimeirlÍ Távora Junior ME. Protocolo: 948.845: S Est Da 
Saude/Fes/Cesa/F Rot Host Em. Protocolo: 948.844: 
Edinilson Castro Ribeiro. Protocolo: 948.829: Ricardo 
Jose Borges V ascon~elos. Protocolo: 948.771: RitA Antonio 
Da Silva. Protocolo: 948.769: Construtora Futuro Uda. 
Protocolo: 948.760: Evaldo Lopes Do Nascimento. 
Protocolo: 948.754: Reginaldo Nunes Penha. Protocolo: 
948.730: Especifica Comercio E Serviços Ltda Epp. 
Protocolo: 948.710: I J Barros ME. Protocolo: 948.693: 
Antonio De ·Aguiar Ximenes. Protocolo: 948.569: Joaquim 
Correa De Souu Belo. Protocolo: 948.866: V J De 
Mendonça ME. Protocolo: 948.869: V M Da Silva Junior 
ME. Protocolo: 948.878: Reinaldo De Oliveira V1ladares. 
Protocolo: 948.886: I B R Construtora Ltda EPP. 
Protocolo: 948.893: J F DE Cuvalho EPP. Protocolo: 
948.977: M J S Brito ME. Protocolo: 948.998: Deilsoo 
Ferrei'ra Gomes.. Protocolo: 949.091: S Est Da 
Saude/Fes/Cesa/F Rot Hosp Em. Protocolo: 949.090: S Est 
Da Saudt/Fu/Cesa/F Rot Hosp Em. Protocolo: 948.089: S 
Est Da Saudelf'ts!Ctu/F Rot Hosp Em. Protocolo: 
949.083: S Est Da SaudelFes/Cua/F Rot Hosp Em. 
Protocolo: 949.082: S Est Da Saudt!Fts/Ctu/F Rot Hosp 
Em. Protocolo: 949.053: S Est Da SaudelFes!Cesa/F Rot 
Hosp Em. Protocolo: 949.051: A C De Prula. Protocolo: 
949.026: Esme Dias Ltda. Para que nao se alegue ignorância. 
INTIMA-OS a,pagar ou da.n:m as ra1.0es porque nao o fazem, 
sendo o presente edital publicado arraves da imprensa oficial 
deste Estado e afi ado em lugar de cost x -vi do artigo 
15, parágrafo 1•, · 9 acap - AP. 03 de 

Janeiro 2013. ~"~~:J~~~!W~~~I!jP,~~ (Bel. José Robe...l 
Certifico, Subscrevo. Dou 

9«d 
EDITAL DE INTIMAÇ.Ã.O 

REGISTRO DE PROÍESTQJlE Tlll.iLQ$. 

O I' Tah~liAo de Notas e mais cargos anesos dn comarc~ de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá. Estado do Amapâ. a Rua Timdenlcs. 60-1 - l:lairro 
Central. por nomeação legal. etc... FAZ SABER que 
e-ncontram-se para protesto o~ títulos abaixo relacionados de 
re~pnnsabilidadc. Protocolo: 948.665: .\iercado J R Ltda 
ME. l'rotocolo: 948.670: Antonio Ccz•r Teixeira Menezes. 
Protocolo: 948.671: Vi>·inne Brito l>a l'nixiln Ferreira. 
Protocolo: 948.749: Renata Ri~oni .-~·rrcira. Protocolo: 
948.782: N de A L Cal'\·alh.o. l'rotocolo: 948.857: J A T 
llarros Me. Protocolo: 948.908: Cicera ConceiçAo Silva. 
Protocolo: 9~8.9~·1: R :olonato de Lima. Protocolo: 949.136: 
Carlos da Silva Corrta. Protocolo: 949. I 57: Edir Carlos 
Cardoso Sampaio. Protocolo: 9.19.182: Benedito l'imentn 
Araujo. Paro que n:io ,~ Jkguc ignorância. 1/'!l'IMA-OS a 
pagar ou d:m:m as ra1õe~ pnrquc.: ntlo o f22c:m. sendo o 
pre>~nt~ edital publicado atra,és da impr~nsa uflcial deste 
E.stndb C' afi:..:ado em tu a de CI)Stumc e~ -vi do artil!n 15. 
pará r c i . .4921 7. Mncapó- AP. 07 de J~r.eiro 

112 • .Jli · 'jobcno Scna de AlmeiJa) 
Tnbel . ' T o. Subscrevo. Dou li:. as~inu em 

P~i 
EDITAL DE 1:--iTI~IAÇ.~O 

.B.J:!JIS1 RODE PROTESTO llE TITlii.OS 

O I • Tabelião de !\o ias e mais cargo' une~os dn comarc~ de 
Macnpâ. Estado (fo .\mapa. a Rua Tiradentes. 604 - Bairro 

· Central. ror nomcaçào legal. ·etc ... FAZ S,\ni'.R que 
encontram-se pam protesto os tiutlos ahnixo relacionados de 
responsabilidade. Protocolo: 9~8.784: R ~1ineiro de Sou>.n 
F.PP. Protocolo: 948.773: F D C da Silva .\11:. Protocolo: 
948.772: Tntiane Oli•·eira Loba to. Protocolo: 948.694: 
Diana Rosa Dias. Protocolo: 948.684: 1\1 de .J da Silva 
Santos ME. Protocolo: 948.658: Re~ina Kcll~· Lima 
Fernande,ç. Protocolo: 948.582: Carlos Pantoja :llontciro. 
Protocolo: 948.581: Cnrlos Pantoja Monteiro. Protocolo: 
948.571: Jonas C da. Rocha. Protocolo: 948.068: Igreja do 
E.•· Quadrangular P'r Welioton. Protocolo: 948.066: Jonas· 
C dn Rocha. Protocolo: 948.063: ~I de Souza ·cardoso. 
Protocolo: 948.0!'8: Eliscu Quaresma Cunha. Protocolo: 
9~8.057: ~ M Ferreira. Protocolo: 948.943: Antonio 
Emanuel Pai>·a Rab•lu .lunior. l'rotocolo: 948.942: 
Antonio Emanuel Pai,·a Rabelo. Junior. Protocolo: 
9~8.93_8: A S de Lima e Cia LTDA. Protocolo: 948.930: S 
Dos Santos Silva, Protocolo: 948.905: O I' de :'llelo. 
Protocolo: 948.899: S Dos Santos Silva. Protocolo: 948.897: 
Manoel Leal Cnrdo~o ~le. Protocolo: 9~8.843: Hiran 
Bernardo De Souza. Protocolo: 948.834: lllaria Do Céu 
Souza Dias. Protocolo: 948.826: ;-~ 1 Gounia ~le. 
Protocolo: 948.823: :'llarcione colares de Qli.-eira. 
Protocolo: 948.1Ül: A Limrirn Ta,·ora Junior .\k 
Protocolo: 948.789: Adrinno Pias Da Sih·n. Protocolo: 
948.787: Jose :'llarcclo Pantijn ~unes. Protocolo: 948.786: 
Jose :'llarcelo Pantija 1\unes. Protocolo: 948.950: A S de 
Lima e Cia LTOA. l'rotocolo: 948.952: Anglo Ferrous 
Amupn ~lincraçAo Ltdn. Protocolo: 948.91!2: P G c1r 
Olh·cira Me. Protocolo: 948.987: .f O Dalmacio Rodrigues. 
Protocolo: 9~8.955: Emporio Intimo. l.tdn. Protocolo: 
948.841: Barros SA Comercio Ltda. Protocolo: 948.>99: 
~faisca Sil•·a Oo 1\ascimento. Protocolo: 948.972: F 
Rodrigues De Aguiar Comercio E Rcpr. Protocolo: 
948.776: Abimaei.Percs Santos. Protocolo: 948.763: ,\loises 
S do :'1/ascimcnto ~11::. Protocolo: 948.739: Amazomix Com 
f. Rcpo·csentações l.tda. Protocolo: 9,48.731: F Rodriguts 
De Aguiar Comercio [ Reprrse. Protowlo: 948.674: 
SalumAo I\ unes Garcia. Protocolo: 9-18.673: Jose Hamilton 
dos Santos Ferreira. Protocolo: 948.565: Erisnalda 
Almeida O c Mesquita. Protocolo: 948.4~1: 1\toiscs S do 
1'\ascimento Me. Protocolo: 948.342: Carla A Franca 1\le. 
Protocolo: 948.27-1: Rita :\unes Benfica. l'rotoeolo: 
94N.I62: ~1acione Brito da Costa. Protocoln: 949.046: A S 
de Lima E Cia Ltda. Protocolo: 949.080: R Mineiro De 
S~usa El'l'. Protocolo: 949.087: . .\ S de Lima E Cia l.rda. 
Protocolo:'949.088: A S de Lima E Cia l.tdn. Protocolo: 
949.095: LC F Fn~·ncho HP. Protocolo: 949.178: :'llanocl 
Ozelino da Silra. Protocolo: 949.105: Jnromnnagcr Ltda. 
!'ara que não se alegue i~norânda. 1:\TDH-OS a pagar ou 
dar~m as razíles porque rião o faz~m. sendo o pr<sente edital 
publicado·atm•·~.s da imprensa olicial dcstt Estado e afixado 
em lugar de costum · _,.i do Jrtigo I 5. parhgrafo r·. da Lei 

. 9 cnpá AI'. 0' de Janeiro 20 t:l. E L' 
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fo«4 
EDITAL DE INTIMAÇÃO . 

REGISTRO PE PROTESTO DE TITULOS 

O 1• Tabeliao de Notas e mais cargos anexos da comarca de 
Macapá, Estado do Amapá, a Rua Tiradentes, 604 - Bairro 
Central, por nom~ao legal. etc... FAZ SABER que 
encontlam·se para protesto os t!tulos abaixo relacionados de 
responsabilidade. Protocolo: 947.965: JEB lmblrlba ME. 
Protocolo: 948.442: Fr1nciseo Gomes Neto EPP. 
Protocolo: 948.422: G Pimentel ME. Protocolo: 948.361: 
Harrison Morais Arrud1 ME. Protocolo: 948.283: MJP 
Ba&undes ME. Protocolo: 948.280: Mtrllndo Dt Almeida 
Souza. Protocolo: 948.084: Gletce Clarindo Dos S~ntos. 
Protocolo: 948.082! Maria Pereira O• Luz. Protocolo: 
?48.545: LCF Favicho J:PP. Protocolo: 948.506: Alpha 
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Servite LIDA. Protocolo: 948.496: A S De Lima &Cia 
LTDA ME. Protocolo: 948.473: IliR Construtora Ltda 
EPP. Protocolo: 948.366: GT Ptats E Acessórios Ltda Me. 
Protocolo: 948.346: Luiz Antonio D1 Silva. Protocolo: 
948.341: Raimundo Nonato Paulino De Lima. Protocolo: 
948.309: AlciVIIdo Nascimento De Sousa. Protocolo: 
948.213: Ptdro Laurentlno Da Silva. Protocolo: 948.206: · 
Antonio Josue Da Silva Santano. Protocolo: 948.191: 
Roberto M S Rodrigues. Protocolo: 948.189: R Dos 
Marques ME. Protocolo: 948.165: Rosembtrg Sousa De 
Andr1de. Protocolo: 948.157: Maria Dt F !lima Dos Santos 
Caldu. Protocolo: 948.081: Antonla Dos Santos 
Nutimento. Protocolo: 948.080: Antonia Dos Santos 
Nascimento. Protocplo: 948.074: Trler Engenharia Ltda. · 
Para que nl!.o se alegue ignorância, 1NTIMA.OS a pagar ou 
darem as razões porque não o fazem, sendo o presente edital 
publica.do atrav~s da imprensa oficial deste Estado e afixado 

ar de costu -vi do artigo 15, parâgrafo t•, da Lei 
W\1'1f.qJ''m.'1, capá- , 18 de dezembro de 2012. EU 

~~~:~=~~~~ARobcno Sena de Almeida) 
~ , Subscrevo. Dou {é, assino ein 

.WILLIANNY SUED PONTES GUIMARÃES 
Torna público que requereu a Secretaria Municipal do 
Melo Ambiente do Município de Ferreira Gomes 
(SEM MA) a Licença de pperação (!-0), para atividade 
de Piscicultura, no Empreendimento Denominado 
Retiro Santa Helena, localizado no Ramal da Colores, 
2001 no Assentamento Ferrelrlnha, no Município de 
Ferreira Gomes. 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL 
DO MEIO AMBIENTE E DO INCENTIVO SOCIAL, CNPJ 
15.329.772/0001-49 • Toma público que requereu a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Munic!plo 
de Santana (SEMMA) a Licença Ambiental Única, para 
atividade de Piscicultura, no empreendimento 
localizado na Comunidade Maçaranduba Santana-AP. 

REBELO INOUSTRIA COMÉRCIO E 
NAVEGAÇÃO LTDA CNPJ: 05.685.961/0003-62 
situada no munlclpio de Santana·AP Toma 
público que recebeu do IMAP, a Licença dé 
Operaçao (LO) n° 0649/2012 para atividade de 
transporte rodoviário de produtos perigosos no 
E$tado do Amapá. Não foi detenninado Estudo 
de Impacto Ambiental. 

Brasil Norte Bebidas Ltda.- BNB-AP 
Torna público, que requereu do IMAP 
renovação da Licença de Operação para 
atividade de fabricação de bebidas não 
alcoólicas, inclusive engarrafamento e 
gaseificação, localizado na Rodovia Macapá/ 
Mazagão, Distrito Industrial, Santana-AP. 

SERVIÇO SOCIAL DO COM!:RCIO -
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO 

AMAPA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N"12/0014 

Objeto: Contrataçao de empresa especializada 
em serviços de recuperação e/ou confecção de 
elementos em fibra de vidro, serviços gerais de 
engenharia, estaqueamento e execução de 
concreto armado, instalações elétricas de baixa e 
média tensao para instalaçllo de subestação do 
tipo pedestal de 225 KVA, contrato tipo empreitada 
global para revitalizaçãô' do parque aquá.tico do 
Sesc Araxá, reforma da guarita de controle das 
piscinas e instalações elétricas da área do parque 
aquático; Valor de referência: RS 370.000,00; 
Caução: R$ 5.000,00 {cinco mil reais): Prazo de 
execução: 60 dias; Abertura:16/1/2013 as 
09horas. 

PREGÃO PRESENCIAL 

12/0085-PG, Objeto: Registro de Preço para 
fornecimento de material de expediente para o 
Sesc Amapá, Total de itens: 137, 
Abertura:17/1/2013, ás 09horas: Aquisiçllo do 
·Edital: Serão Fornecidos. gratuitamente, por e
mail ou mediante a entrega de um pen drive, junto 
a Comissao Permanente de Licitaçao. localizado 
no prédio administrativo do SESC/AP, situado á 
Rua Jovino Dinoá. 4311- Bairro Beiro!- Fone/Fax: 
{96) 3241-4440 (ramal ., 246). 
www.sescamapa.com.br 

Daliana Lobato Pinto 
Presidente da CPL-SESC/AP, em exercício 


	

